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Prefeitura Cigunicipal de 'Crês Barras do Paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

CAPITAL DO FEIJÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2022 

SECRETARIA E/OU DIVISÃO: 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
Menor Preço Unitário 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO UNIFORMES 
ESCOLARES PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
NA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CONFORME LEI MUNICIPAL 
N° 2125/2021 ALTERADA PELA LEI N° 2148/2021 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses. 

VALOR: 

R$ 319.277,00 (Trezentos e dezenove mil duzentos e setenta e sete 
reais). 

FORMA DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
materiais e conferência de qualidade e quantidade pelo Órgão 
competente da Administração, mediante a apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada dos documentos referentes a regularidade fiscal da 
empresa. 

Av. Brasil. 245— Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
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Três Barras do Paraná, 05 de janeiro de 2022. 

De: 	Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Para: Gabinete do Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

O Município de Três Barras do Paraná sancionou no dia 15/09/2021 a Lei Municipal 
n° 2125/2021 que Cria o "Programa da Obrigatoriedade do Uso de Uniforme Escolar da 
Rede Municipal de Ensino" que tem como objetivo regulamentar o uso do uniforme na rede 
municipal de ensino, para facilitar a identificação dos alunos pela comunidade escolar, pelos 
transportadores e comunidade em geral. 

A Lei também prevê que o primeiro uniforme para cada aluno matriculado nas 
escolas da rede municipal quer seja infantil ou fundamental será pago pelo Município, com 
recursos destinados à educação. 

Na data de 19 de outubro, a Lei Municipal n° 2125/2021, foi alterada pela Lei 
Municipal n° 2148/2021, sendo que a partir da publicação desta Lei o Kit de uniforme fica 
composto de: 01 (uma) camiseta de manga curta, 01 (uma) calça, 01 (um) short saia para as 
meninas, 01 (um) shorts para os meninos, 01 (uma) mochila e 01 (uma) jaqueta. 

O Município já havia licitado uniformes no ano de 2021, licitação esta que ainda esta 
em vigência e com saldo para aquisição, porém alguns itens pertencentes ao uniforme 
escolar não foram previstos quando da elaboração do Termo de Referência, sendo agora 
necessária a aquisição dos itens fartantes, bem como de complemento de quantidade dos 
itens já licitados. 

Hoje a Rede Municipal Educação possui 1.321 alunos matriculados para o inicio do 
ano letivo de 2022, deste total 676 alunos são meninos e 645 são meninas. 

A Secretaria previu eventuais transferências de alunos vindos de outros Municípios 
no decorrer do ano letivo, fazendo-se necessária a estimativa de quantidades da presente 
solicitação ser um pouco maior do que será adquirido para os alunos já matriculados, dessa 
forma faz-se necessária. 

O objetivo principal é a promoção e fortalecimento dos serviços públicos estendidos 
à população, promovendo um atendimento de qualidade, proporcionando o bem estar aos 
usuários da rede municipal de educação, restando evidente o atendimento ao serviço 
público. 

Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição dos 
materiais para desenvolver as ações demandadas e estendidas à população. 

Foi efetuado um levantamento dos quantitativos e dos tipos de materiais necessários 
para suprir a demanda da Secretaria, dos quais solicitamos cotação de preços de empresas 
que atuam no ramo de atividade pertinente. Das cotações mencionadas, resultaram os 
preços médios, conforme tabela constante no Termo de Referência em anexo. Estimamos 
um investimento total de R$ 319.277,00 (Trezentos e dezenove mil duzentos e setenta e 
sete reais), para um período de 12 meses. 
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Com base na necessidade, objetivos e justificativas já apontadas, também os dados 
constantes no Termo de Referência em anexo, bem como demais documentos que o 
embasam, solicitamos vossa competente aprovação do Termo de Referência em anexo e 
autorização para prosseguimento na elaboração de processo licitatório visando a proposta 
mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES ESCOLARES PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA 
REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME LEI MUNICIPAL N° 2125/2021 
ALTERADA PELA LEI N°2148/2021. 

Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de produtos 
cuja necessidade ocorre de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não 
permite a definição previa e exata do quantitativo demandado pela administração. 

Deverá ser observado o tratamento diferenciado as microempresas e/ou empresas 
de pequeno porte sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, uma vez 
que neste território, existem várias empresas com potenciais competitivo entre si, 
enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme prevê o §3 0  do 
artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar Municipal 03/2021 e 
justificativas constantes no Termo de Referência em anexo. 

Respeitosamente, 

ELIZA BORTOLANZA 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Anexos: 

1. Termo de Referência 
2. Orçamentos Prévios 
3. Leis Municipais 212512021 e 2148/2021; 
4. Lei Complementar Municipal 03/2021. 

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212  -  CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 - 	prefeitura@tresbarras.pr.gov.br  



000003 

Prefeitura CiKunktpal de 'Crês Barras do Paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

CAPITAL CO FEIJÃO 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos incisos I 
e II do artigo 8° e no inciso II, do artigo 21, do Decreto n° 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de 
09/08/2000. 

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS 

2.1. O Município de Três Barras do Paraná sancionou no dia 15/09/2021 a Lei Municipal n°2125/2021 
que Cria o "Programa da Obrigatoriedade do Uso de Uniforme Escolar da Rede Municipal de Ensino" 
que tem como objetivo regulamentar o uso do uniforme na rede municipal de ensino, para facilitar a 
identificação dos alunos pela comunidade escolar, pelos transportadores e comunidade em geral. 

2.2. A Lei também prevê que o primeiro uniforme para cada aluno matriculado nas escolas da rede 
municipal quer seja infantil ou fundamental será pago pelo Municipio, com recursos destinados à 
educação. 

2.3. Na data de 19 de outubro, a Lei Municipal n° 2125/2021, foi alterada pela Lei Municipal n° 
2148/2021, sendo que a partir da publicação desta Lei o Kit de uniforme fica composto de: 01 (uma) 
camiseta de manga curta, 01 (uma) calça, 01 (um) short saia para as meninas, 01 (um) shorts para os 
meninos, 01 (uma) mochila e 01 (uma) jaqueta. 

2.4. O Município já havia licitado uniformes no ano de 2021, licitação esta que ainda esta em vigência 
e com saldo para aquisição, porém alguns itens pertencentes ao uniforme escolar não foram 
previstos quando da elaboração do Termo de Referência, sendo agora necessária a aquisição dos 
itens faltantes, bem como de complemento de quantidade dos itens já licitados. 

2.5. Hoje a Rede Municipal Educação possui 1.321 alunos matriculados, deste total 676 alunos são 
meninos e 645 são meninas. 

2.6. O objetivo principal é a promoção e fortalecimento dos serviços públicos estendidos à população, 
promovendo um atendimento de qualidade, proporcionando o bem estar aos usuários da rede 
municipal de educação, restando evidente o atendimento ao serviço público. 

2.7. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição dos materiais para 
desenvolver as ações demandadas e estendidas à população. 

3. DO OBJETO 

3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA 
DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONFORME LEI MUNICIPAL N°2125/2021 ALTERADA PELA LEI N°2148/2021. 

3.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de Referência. 

3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de materiais cuja 
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite a 
definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração. 

3.3. Da aplicação da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações: 

3.3.1. Em atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementar n° 123/2006, a licitação é de 
participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa 
de Pequeno Porte (EPP), ou seja, pois somente há itens de contratação cujos valores são de até 
R$ 80.000,00. 
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3.3,2. Objetivando a  promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito regional/local, 
em atenção ao § 3 0  do Art.  48 da  Lei Complementar 123/06 e a  Lei Complementar  Municipal 
03/2021, fica estabelecido à exclusividade de contratação para as rnicroempresas e/ou 
empresas de pequeno porte sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Paraná, abrangendo 87 
municípios, inclusive o Município de Três Barras do Paraná, regiões estas que possuem várias 
empresas com potenciais competitivos entre  si,  enquadradas como microempresa ou empresa 
de  pequeno porte, conforme prevê o  §30  do  artigo 48 da  Lei Complementar n°  123/2006. 

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO 

4.1.  O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de 
consumo da administração pública,  sendo  de forma parcelada, após solicitação do Departamento de 
Compras, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis,  na  sede  da  Secretaria  solicitante. 

4.2.  O licitante vencedor ficará  obrigado a trocar as suas expensas,  no prazo  máximo  de 02 (dois) 
dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o  ato  de recebimento não importará 
sua aceitação. 

4.3.  Em  atendimento ao disposto no artigo  31  da  Lei  n° 8.078  de  11/09/1990, a apresentação do 
produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em  língua  portuguesa, sobre 
características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de 
validade, origem e outros, devendo obedecer também as regulamentações  de órgãos  normatizadores 
e fiscalizadores, tais como: ABNT e INMETRO. 

4.4.  Correrão por conta do fornecedor  todas as  despesas relacionadas  ao fornecimento,  incluindo, 
entre outras que possam existir, despesas  com  embalagem, seguros, transporte,  tributos e encargos 
trabalhistas e previdenciários. 

4.5.  A(s) mercadoria(s) fornecida(s)  estarão  sujeitas à verificação, pela  unidade  requisitante, da 
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, 
qualidade e compatibilidade ao modelo apresentado como amostra. 

4.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, 
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a 
substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados do recebimento da 
notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual  aplicação  das penalidades 
cabíveis. 

4.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obrigando-se 
a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 

4.8.  Os produtos serão aceitos provisoriamente, o  recebimento  definitivo  será  feito após a verificação 
da quantidade  e qualidade dos mesmos, conforme Art.  73  da Lei  n°  8.666/93. 

4.9.  Os produtos deverão ser entregues na Secretaria solicitante ou em outro setor conforme 
designação da mesma, mediante emissão  de  solicitação. 

4.10.  A convocação dos fornecedores pelo  órgão  competente será formalizada e conterá o endereço 
e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar  o  respectivo pedido. 

4.11.  O  fornecedor  convocado  na forma  do  subitem anterior que não  com parecer, não retirar o pedido 
no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de  Registro  de Preços, estará 
sujeito às sanções previstas neste  Edital. 

4.12.  Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser 
destinado  o pedido,  sem prejuízo  da  abertura de processo  administrativo  para  aplicação de 
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penalidades. 
4.13. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e conferência 
de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários 
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes 
documentos: 

I. Atestado de recebimento emitido pela Secretaria Competente; 
II. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

4.14. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

4.15. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 

4.16. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais 
despesas serão de responsabilidade da(s) em presa(s) vencedora(s). 

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS 

5.1. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais 
despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s). 

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitida a sua prorrogação. 

7. RELAÇÃO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS 

7.1. As quantidades foram estimadas com base na média de ações a serem realizadas, em virtude da 
dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por item, bem como as 
combinações a serem realizadas a cada pedido. 

7.2. O valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços praticados no mercado, dos 
quais foram utilizados para tabulação de preços médios, conforme segue: 

UNIFORMES ESCOLARES 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

BERMUDA ou SHORTS SAIA EM HELANCA MODELO COLEGIAL 
BERMUDA/SHORTS SAIA, CONFECCIONADA EM MALHA HELANCA 
100% POLIÉSTER, GRAMATURA 240 G/M 2, MODELO COLEGIAL, COR 
AZUL MARINHO, COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO FACA, COM 
DETALHES LATERAIS, SENDO UMA LISTRAS COM LARGURA DE 
10MM CADA (TOLERÂNCIA: +/- 5%), NA COR AZUL CELESTE, NA 
PARTE DA FRENTE LADO ESQUERDO BRASÃO DO MUNICÍPIO EM 
APLIQUE TERMOCOLANTE COM TAMANHO DE 7X7 CM, 
TAMANHOS: 214/6/8/10/12/14/161P. OBS: APRESENTAR AMOSTRA, 
CONFORME MODELO ANEXO. 

1.280 ,  3995 51.136,00 

2 

CALÇA EM HELANCA MODELO COLEGIAL CALÇA DE AGASALHO, 
CONFECCIONADA EM MALHA HELANCA 100% POLIÉSTER, 
GRAMATURA 240 G/M2, MODELO COLEGIAL, COR AZUL MARINHO, 
COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO FACA, ,COM DETALHES 
LATERAIS, SENDO UMA LISTRA COM LARGURA DE IOMM CADA 
(TOLERÂNCIA: +/- 5%), NA COR AZUL CELESTE, NA PARTE DA 
FRENTE LADO ESQUERDO BRASÃO DO MUNICÍPIO EM APLIQUE 
TERMOCOLANTE COM TAMANHO DE 7X7 CM, TAMANHOS: 
2/4/6/8/10. OBS: APRESENTAR AMOSTRA, CONFORME MODELO 

1.200 49,95 59.940,00 

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura@tresbarras.pr. 	br 



000006 

Prefeitura cigunicipal de 'Crês Barras do Paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

cAPrra_ DO FEIJÃO 

ANEXO. 

3 

4 

CALÇA EM HELANCA MODELO COLEGIAL CALÇA DE AGASALHO, 
CONFECCIONADA EM MALHA HELANCA 100% POLIÉSTER, 
GRAMATURA 240 G/M2, MODELO COLEGIAL, COR AZUL MARINHO, 
COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO FACA, COM DETALHES 
LATERAIS, SENDO UMA LISTRA COM LARGURA DE 10MM CADA 
(TOLERÂNCIA: +/- 5%), NA COR AZUL CELESTE, NA PARTE DA 
FRENTE LADO ESQUERDO BRASÃO DO MUNICÍPIO EM APLIQUE 
TERMOCOLANTE COM TAMANHO DE 7X7 CM, TAMANHOS: 
12114/161P. OBS: APRESENTAR AMOSTRA, CONFORME MODELO 
ANEXO. 

 450 53,15 23.917,50 
 

JAQUETA 	EM 	HELANCA 	MODELO 	COLEGIAL 	JAQUETA 	DE 
AGASALHO, CONFECCIONADA EM MALHA HELANCA 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 240 G/M 2, MODELO COLEGIAL, COR AZUL 
MARINHO, FECHAMENTO EM ZIPER COM ACABAMENTO NA BASE E 
NOS PUNHOS EM RIBANA, COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO 
FACA, COM DETALHES LATERAIS, SENDO UMA LISTRAS COM 
LARGURA DE 10MM CADA (TOLERÂNCIA: +/- 5%), NA COR AZUL 
CELESTE, COM BRASÃO DO MUNICÍPIO EM TERMOCOLANTE 
COLORIDO FRONTAL NO LADO ESQUERDO NA ALTURA DO PEITO, 
TAMANHO APROXIMADO 7X7 E APLIQUE TERMOCOLANTE NAS 
COSTAS NA COR BRANCO EM FORMA DE MEIA LUA (DESCRITO: 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO TRES BARRAS DO PARANA) 
TAMANHO APROXIMADO 17 X 23CM, TAMANHOS: 2/416/8/10. OBS: 
APRESENTAR AMOSTRA, CONFORME MODELO ANEXO. 

1.200 54,81 65.772,00 

5 

JAQUETA 	EM 	HELANCA 	MODELO 	COLEGIAL 	JAQUETA 	DE 
AGASALHO, CONFECCIONADA EM MALHA HELANCA 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 240 G/M2, MODELO COLEGIAL, COR AZUL 
MARINHO, FECHAMENTO EM ZIPER COM ACABAMENTO NA BASE E 
NOS PUNHOS EM RIBANA, COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO 
FACA, COM DETALHES LATERAIS, SENDO UMA LISTRAS COM 
LARGURA DE 10MM CADA (TOLERÂNCIA: +/- 5%), NA COR AZUL 
CELESTE, COM BRASÃO DO MUNICÍPIO EM TERMOCOLANTE 
COLORIDO FRONTAL NO LADO ESQUERDO NA ALTURA DO PEITO, 
TAMANHO APROXIMADO 7X7 E APLIQUE NAS COSTAS NA COR 
BRANCO EM FORMA DE MEIA LUA (DESCRITO: REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO TRES BARRAS DO PARANA) TAMANHO APROXIMADO 17 X 
23CM, TAMANHOS: 12/14/161P. OBS: APRESENTAR AMOSTRA, 
CONFORME MODELO ANEXO 

450 60,48 27.216,00 

6 

CAMISETA 	MANGA 	CURTA 	CAMISETA 	MANGA 	CURTA, 
CONFECCIONADA EM MALHA FIO 30.1, COMPOSIÇÃO 67% 
POLIÉSTER 33% VISCOSE, GRAMATURA 160 G/M 2 , COR AZUL 
CELESTE, GOLA REDONDA NA COR AZUL MARINHO, COM 
DETALHES NOS OMBROS E NAS MANGAS, SENDO UMA LISTRA 
COM LARGURA DE 10MM CADA (TOLERÂNCIA: +/- 5%), UMA NA COR 
AZUL MARINHO, COM BRASÃO DO MUNICÍPIO COLORIDA FRONTAL 
NO LADO ESQUERDO NA ALTURA DO PEITO EM APLIQUE 
TERMOCOLANTE, TAMANHO APROXIMADO DA ESTAMPA 7X7CM E 
TERMOCOLANTE NA COR BRANCA NAS COSTAS EM FORMA DE 
MEIA LUA (DESCRITO: REDE MUNICIPAL DE ENSINO TRES BARRAS 
DO PARANA) TAMANHO APROXIMADO DA ESTAMPA 17 X 23CM. 
TAMANHOS: 2/4/6/8/10/12/14/16/P. OBS: APRESENTAR AMOSTRA, 
CONFORME MODELO ANEXO. 

500 24,81 12.405,00 
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MOCHILA EM NYLON 600 AZUL MARINHO COM FORRO INTERNO 
PRETO MAGNETADO, ALTURA DE 41 CM, LARGURA DE 29 CM, 
PROFUNDIDADE  DE  11 CM BOLSO LATERAL COM TELA VOLEI 16 
CM AZUL ROYAL, ALÇA DE OMBRO 38 CM COMPRIMENTO COM 
ESPUMA PAC 3MM INTERNO, VIÉS BONEON 25MM AZUL MARINHO, 
ALÇA DE MÃO DE 20MM CBR AZUL MARINHO, ENGATE CASTELO 

7 PRETO EM PLÁSTICO 25MM, ALÇA REGULÁVEL  DE  60CM CBR AZUL 1.300 49,80 64.740,00 
MARINHO 25MM, PERFIL VIVO 11MM AZUL ROYAL, BOLSO NA 
FRENTE COM IMPRESSÃO DIGITAL LONA 21 CM DE ALTURA X  26 
CM DE COMPRIMENTO, PERFIL VIVO AZUL DE 11MM ROYAL, ZIPER 
AZUL 	MARINHO 	E 	CURSORES 	2 	PARA 	CADA 	ABERTURA, 
ACABAMENTO EM TNT 80 GR PRETO 30 MM,LOGO DA SECRETARIA 
E DO MUNICIPIO , DESENHO DEFINIR COM A SECRETARIA. 

MOCHILA EM NYLON 600 AZUL MARINHO COM FORRO INTERNO 
PRETO MAGNETADO, ALTURA DE 30 CM, LARGURA DE 25 CM, 
PROFUNDIDADE DE 09 CM BOLSO LATERAL COM TELA VOLEI 10 
CM AZUL ROYAL, ALÇA DE OMBRO 38 CM COMPRIMENTO COM 
ESPUMA PAC 3MM INTERNO, VIÉS BONEON 25MM AZUL MARINHO, 
ALÇA  DE  MAO DE 20MM CBR AZUL MARINHO, ENGATE CASTELO 

8 PRETO EM PLÁSTICO 25MM, ALÇA REGULÁVEL DE 60CM CBR AZUL 350 40,43 14.150,50 
MARINHO 25MM, PERFIL VIVO 11MM AZUL ROYAL, BOLSO NA 
FRENTE COM IMPRESSÃO DIGITAL LONA 21 CM DE ALTURA X 26 
CM DE COMPRIMENTO, PERFIL VIVO AZUL DE 11 MM ROYAL, ZIPER 
AZUL 	MARINHO 	E 	CURSORES 	2 	PARA 	CADA 	ABERTURA, 
ACABAMENTO EM TNT 80 GR PRETO 30 MM,LOGO DA SECRETARIA 
E DO MUNICIPIO , DESENHO DEFINIR COM A SECRETARIA. 

TOTAL 319.277,00 

Obs.: As cores, as artes das estampas, os tamanhos das peças, deverão obedecer 
rigorosamente os modelos e as tabelas de tamanhos apresentados no item 11, deste termo de 
referência. 

7.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores acima 
descritos. 

7.3.1. O valor total dos itens deste Termo de Referência totalizam a importância de R$ 
319.277,00 (Trezentos e dezenove mil duzentos e setenta e sete reais). 

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.2 deste 
Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, 
perdendo assim o direito de participação da etapa de lances. 

7.5. Os itens descritas no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa forma, a 
empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão desclassificados nos itens 
que se apresentarem irregulares, independentemente se o valor total do lote estiver abaixo do 
indicado. 

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Documentação fiscal: os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal, 
em duas vias, com especificação da quantidade entregues. 

Os materiais devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições 
em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação. 

8.4. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de 
acordo com o especificado no pregão. 

9. REQUISITOS TÉCNICOS 

Av. Brasil,  245— Fone/Fax:  (45)  3235..1212  — CEP 85485-000 —  Três Barras  do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 —  E-inail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br  



000008 

Prefeitura CiKunicipal de Três Barras do Paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

CAPITAL DO FEIJÃO 

 

9.1. As empresas interessadas deverão apresentar os seguintes requisitos técnicos: 

a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de Direito 
Público ou Privado, onde conste a comprovação de aptidão da empresa para desempenhar 
atividade pertinente e compatível com o objeto, atestando a qualidade e a entrega dos 
produtos cotados. 

9.2. As empresas licitantes vencedoras de itens deverão atender os requisitos como seguem: 

9.2.1. O Município de Três Barras do Paraná solicitará do primeiro classificado de cada item 
amostra de pelo menos uma unidade dos itens. 

9.2.1.1. As amostras deverão ser encaminhada/apresentadas a Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, sito a Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do 
Paraná/PR, no período das 08h00 às 12h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do encerramento da Sessão de Julgamento onde o licitante for declarado 
vencedor dos itens do objeto, para conferência, análise e aprovação do corpo técnico 
designado pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

9.2.1.2. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome do licitante, 
conter os respectivos prospectos e manuais (se for o caso), dispor na embalagem de 
informações quanto as suas características, independente de transcrição neste Edital. 

9.2.1.3. Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar informações em língua 
portuguesa, suficientes para análise técnica do produto. 

9.2.1.4. Os bens apresentados como amostra poderão ser abertos, desmontados, 
submetidos aos testes necessários. 

9.2.1.5. Será rejeitada a amostra que não atender as especificações descritas neste Termo 
de Referência. 

9.2.1.6. A rejeição do item será devidamente fundamentada. 

9.2.1.7. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante poderá 
substituir ou efetuar ajustes e modificações no material apresentado se solicitado troca da 
amostra. 

9.2.1.8. Será desclassificada a proposta da licitante no item que tiver sua amostra rejeitada 
ou não entregá-la no prazo estabelecido. 

9.2.1.9. Se a amostra for rejeitada, será examinada a proposta do licitante subsequente e 
solicitará amostra dos itens do mesmo. 

9.2.1.10. Após a homologação do certame, o licitante terá 03 (três) dias para retirar as 
amostras, independentemente se aceita ou rejeitada, no mesmo endereço onde foi 
entregue. Após esse prazo, não havendo retirada das amostras, as mesmas serão 
descartadas. 

9.2.2. Os produtos deverão estar livres de umidade, poeira, calor intenso, ou qualquer outro fator 
que possam causar dano ao mesmo; 

9.2.3. Com referência a qualidade dos produtos, aplicar-se-á a legislação vigente 
independentemente de transcrição neste edital; 

9.2.4. Quando for o caso, os produtos deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45)3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
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órgãos de normatização e fiscalização, tais como INMETRO e ABNT. 

9.3. Programação visual 

9.3.1. As empresas licitantes vencedoras de itens deverão, independente da cor predominante 
da peça, quando da solicitação de compra, apresentar a programação visual dos itens para 
aprovação do órgão solicitante antes da confecção. As informações e dados que constarão nas 
estampas serão conforme item 11 deste Termo de Referência. 

10. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA 

10.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberão às 
Secretarias emitentes de cada ordem de compra ou emissão de empenho, que determinará o que for 
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n° 8.666/93 e, 
na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

10.1.1. Fica designada como gestora das atas de registro de preços: 

a) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF n° 
034.861.709-70 

10.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores: 

JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF n° 059.091.849-46, fiscal 
titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSIN1, Professora, CPF n° 059.091.849-46, 
fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

10.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência ou 
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá 
a função até o retorno do titular. 

10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste 
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possiveis desacordos com as 
especificações do edital. 

10.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o 
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas 
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em 
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação 
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que 
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato. 

10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral 
e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações 
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município 
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas, 
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas 
atividades. 
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11. DOS MODELOS, CORES E TABELAS DE TAMANHOS 

9.1. Os uniformes escolares deverão seguir rigorosamente os modelos e as medidas conforme as 
imagens a seguir. 

9.1.1. Caso as imagens constantes neste Termo de Referência fiquem desconfiguradas ou de 
difícil entendimento, as imagens poderão ser solicitadas através do e-mail 
licitacaorã)tresbaiTas.pr.gov.br  junto a Departamento de Licitações, bem corno poderão ser retiradas 
pessoalmente, devendo o interessado fornecer pen drive para gravação dos arquivos. 

MOCHILA 
FRENTE 	 COSTA 
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TABELA DE MEDIDAS 

MODELO: Calça Helanca 

  

COMpfullMt0 
Plifni AE3 

 

Comprenenio 
rt■ tr ,, , p, r1N,v. CO 

 

L3fgtita 	Largura 	km,  
C 	FF 	1 ,  • Gt1 	Cot., J 

  

     

t.argura 
IL11f.1' Kt TAMANHO 

    

     

       

        

rn 34 an 19.5 crn 2Scn 16 an 12 em 
38 ai 21 an 28 an 17 crn 1 an 

1 14 
ens 195 cro 15 an 

58 cm 25 cm . 	32 cm 21 an 16 an 

TAMANHO 

G 
GO 

Comprimento Comprimento 	Largura 	Largura 	Ll«lida 	largura 

Pin11.1 AB 	Enirepernas CD C;litura EF Quadril OH Co x3 ti Barra KL 
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TABELA DE MEDIDAS 

MODELO: Jaqueta 

TAMANHO 

10 
12 
14 

TAMANHO 

G 
GO 

Comprimento Largura 	Largura 	Largura 	Medida Comprimento largura 
Corpo A8 	Busto CO Cr' ttJf E F Ribana GH Ombro U 	 J 	',tanga LM 

37.5ern 	Çan 
53cm• 40.5t 	3,Men. 
55cm 	43crri 	42,:m  
57r4o 	L4,5,5cm J  •4,5c4n 

Comprimento LargJra 	Largura 	Largura 	Medida 	Comprunento 	Largura 
Corpo AB 	Busto CO CinturE Riban.3GH Ombro IJ 	Manga JK 	Manga LM 

 

33cm 	1 
34an 	11 

 

52cm 
Man 

 

   

   

     

12on 
2.5cm 
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Largura 	Largura 
Cintura EF Ouaril GH 

26cm 
29crn 

31,5cm 
35cm 

37,5cm 

Medida Comprimento 
Ombro IJ 	Manga JK 

10cm 
11crn 
12cm 
13cm 

13,5cm 

TAMANHO 
Comprimento 

Corpo AB 
36cm  

39,5cm 
43cm  
47cm  
53cm 

Largura 
Busto CD 

26cm 
29cm 

37,5cm 10cm 

02 
04 
06 
08 

31,5cm 
35cm 

37,5cm 

31,5cm 
35cm 

26cm 
29ctri 

6, 
7,5cm 
8cm 
9cm 

Comprimento 
Corpo AB 

Largura 	Largura 	Largura 
Busto CD Cintura EF Ouaril GH 

Medida Comprimento 
Ombro IJ Manga JK 

41cm 
44.cm  

46 5cm 
50cm 	50cm 

41cm 
44cm 

46,5cm 
50cm 

10,5cm 

12cm 	16 5crn 
13cm 	16,5cm 

TAMANHO 
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TABELA DE MEDIDAS 

MODELO: Camiseta Branca Manga Curta 
INFANTIL UNISSEX: 

JUVENIL UNISSEX: 

ADULTO UNISSEX: 

TAMANHO 

P 

Comprimento 
Corpo AB 

73 5cm   

Largura 
Busto CD 

53cm 

Largura 
Cintura EF 

53cm 
56cm 

Largura 
Ouaril GH 

53cm 
56cm 

Medida 
Ombro IJ 

13cm 
14cm 

Comprimento 
Manga JK 

affle 
M 75cm 
G 77crn 59 5cm 59 5cm 59 5crn 15cm 26cm 

GG 80cm 64cm 64cm 64cm 15cm 27cm 
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Comprimento 
Perna AB 

Comprimento 	Largura 	Largura 	Medida 	Largura 
Entrepernas CD Cintura EF Quadril GH Coxa IJ Barra KL 

TAMANHO 

26,5 em 
29 cm 
32 cm  

35,5 cm 
27,5 cm 

11 cm 
12 cm 

24 cm 
25 cm 
26 cm 
27 cm 

29 cm 
31 em 
32 cm 
35 cm 
36 cm 

,5 cm 
20.5 cm 
21,5 cm 
23 cm 

24,5 cm 

18 em 
19,5 cm 
20,5 em 
22 cm 

23,5 cm 

01 
02 
04 
06 
08 

22,5 cm 

14,5 cm 
1 ,5 cm 

Comprimento 
Perna AB 

42 cm  
44,5 em  
47 cm 
50 cm 

Comprimento 	Largura 
Entrepernas CD Cintura EF 

19  cm 
20cm 
21 cm 

23,5 cm 

Largura 	Medida 	Largura 
Quadril GH Coxa IJ Barra KL 

27,5 
29 em 

30.5 em 
32 em 

TAMANHO 

28 cm 	38,5 cm 
29 cm 	39,5 cm 
30 cm 	41,5 em 
32 cm 	43 cm 

L D 

O 00 0 1 6 
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TABELA DE MEDIDAS 

MODELO: Bermuda 
INFANTIL MASCULINA: 

JUVENIL MASCULINA: 

ADULTO MASCULINA: 
Comprimento 	Comprimento 	Largura 	Largura 	Medida 	Largura 

TAMANHO 
Perna AB 	Entrepernas CO Cintura EF Quadril GH Coxa IJ Barra KL 

54crn 	L 	25cm 35cm 48cm 33cm 28,5cm 
55cm 	 26cm 37cm 51cm 34cm 30cm 
58cm 	1 	28cm 39cm 54cm 36crn 31,5cm 
60an 	i 	29cm 39cm 56cm 38cm 33ern 
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2 

TAMANHO 

02 
04 

06 
08 

Comprimento 
Shorts 

Entrepernas CD 
3 cm 	20 cm 

3,5 em 	21 em 
5 em 
6 em 	24,5 cm 

Largura 
Shorts 

Quadril OH 

26 
28 cm 

31 em 

Largura 
Barra 

Saia 1,1 
37 cm 
39 em 
42 em 
46 em 

23 em 
25 cm 
27 em 

22,5 em 

Comprimento 
Saia AB 

gura 
Cintura EF 

10 
12 
14 
16 

30 cm 
31 cm 

8,5 em 
875 cm 
9 cm 
9 cm 39 cm 	57 cm 

TAMANHO 
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TABELA DE MEDIDAS 

MODELO: Shorts Saia Heianca 
INFANTIL FEMININA: 

JUVENIL FEMININA: 

  

Comprimento 
Shorts 

Entrepernas CD 

   

Largura 
Shorts 

Quadril GH 

  

      

Largura 
Barra 

Saia 1,1 

TAMANHO Comprimento 
Saia AB 

  

Largura 
Cintura EF 

  

      

        

ADULTO FEMININA: 

Comprimento 
Saia AB 

COnlp ri mc n te 

Shorts 
Entre pernas CD 

Largura 

Cintura EF 

LiTgur;1 

Shorts 

Quadril GH 

Largura 
Barra 
Saia IJ 

36ern 10cm 32cm 43,5cm 60cm 
37em  10em 34cm 47,5cm 	 [ 63cm 
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TABELA DE MEDIDAS 

MODELO: Calça Helanca 
INFANTIL MASCULINO: 

TAMANHO 

01 
02 
04 
06 
08 

Comprimento 
Perna AB 
49,5 cm 

Comprimento 
Entrepernas CD 

34 cm 

Largura 
Cintura EF 

19,5 cm 

Largura 
Quadril OH 

Medida 
Coxa IJ 
16 cm 

Largura 
Barra KL 
12,5 cm 25 cm 

54 cm 38 cm 21 cm 
22 cm 

26 cm 17cm 
18,5 cm 

13 cm 
14 cm 64 cm 45,5 cm 27,5 cm 

71 cm 52 cm 23 cm 28.5 cm 19.5 cm 15 cm 

78 cm r 	58 cm 25 cm 	 32 cm 21 cm 16 cm  

JUVENIL MASCULINO: 

TAMANHO 
Comprimento 

ma AB 
Comprimento 

Entre  •  mas CD 
Largura 

Cintura EF 
Largura 

Quadril OH 
Medida 
Coxa IJ 

Largura 
Barra KL 

cm '---62 cm 2785 	 cm 34 cm 1 24 cm 16 cm 

93 cm I r----  67,5 cm , 
74 cm 

29 cm  
31 cm 

L 36 cm 
38,5 cm ' 

26 cm 
27,5 cm 

16.5 cm  
17,5 cm 100 cm 

105 cm 78 cm 32 cm ! 39,5 cm 29 cm 18 cm 

ADULTO MASCULINO: 

TAMANHO 

G 
GO 

Comprimento 
Perna AB 

107cm _ 
111cm 

Comprimento 
Entrepernas CD 

81cm 
82cm 

Largura 
Cintura EF 

35crn 
37cm 

Largura 
Quadril OH 

45cm 	i 
: 	48cm 	' , 

Medida 
Coxa IJ 

31cm 
32cm 

Largura 
Barra KL 

19cm 
20cm 	' 

114cm 83crn 39cm 50cm 
53cm 

33crn 
34cm 

 	20,5crn 
21cm 85cm 39cm 



	

i 37,5cm , 36,5cm 	33cm 	11cm 

	

m 	I 40,5cm -1 - 39,5cm 	34cm 	11,5cm 
m 

	

5c 43cm 	42cm 	3 m 	12cm . 	. 	__. 	. 	, 

	

57crn 	45,5cm 	44,5cm 	36cm 	12,5cm  _ 

50cm 

Comprimento 	Largura 
Manga JK 	Manga LM 

20cm  
21,5cm 
22,5cm 
23,5cm 

69cm 
71cm 

Comprimento Largura 	Largura 	Largura 	Medida 

Corpo AB 	Busto CO Cintura EF Ribana OH Ombro IJ 
40cm 	13cm 60cm 	47cm  i 45crn 	1 	 

62cm 	50cm E 48cm . 42cm 	13,5cm  
64cm 	53cm 	51cm 	44cm i 14cm 
66cm _ J.  56cm ., 54cm 	 46cm 	14,5cm 1 

TAMANHO 

G 
GO 

66cm 
67cm 

0 0 0 0 2 2 

CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

TABELA DE MEDIDAS 

MODELO: Jaqueta 

FEMININO JUVENIL: 
Comprimento largura 	Largura 	Largura 	Medida 

Corpo AB 	Busto CO Cintura EF Ribana GH Ombro 1.1  
Comprimento 	Largura 

Manga JK 	Manga LM 
52cm 	16,5cm 
54cm 	17cm 
58cm 	17,5cm 
63cm 	18cm 

TAMANHO 

10 
12 
14 
16 

FEMININO ADULTO: 



26 cm 

MODELO: Shorts Saia Helanca 
INFANTIL FEMININA: 

' Comprimento 
Comprimento 	 Largura 

Shorts 
Saia AS 	 Cintura EF 

Entrepernas CD 

3 cm 	20 cm  
3,5  cm 	21 cm  
5 cm 	22,5 Cm  
6 cm 	24,5_cm 

JUVENIL FEMININA: 

Largura 
Barra 

Saia 1.1 
37 cm 

28  cm 	39 cm 
30 cm 	42 cm  
31 cm 	46 cm 

TAMANHO 

23 cm 
25 cm 
27 cm 

TAMANHO 

rvi 

Comprimento 
Saia AS 

Comprimento 
Shorts 

Entrepernas CD 
32cm 	43,5cm 	60cm  
34cm 	47,5cm  ! 63cm 

    

Largura 
Barra 

Saia 1.1 

  

Largura 
Shorts 

Quadril GH 

 

Largura 
Cintura EF 

  

   

    

36cm 
	

10cm 
37cm 
	

10cm 

C.100023 

TABELA DE MEDIDAS 

TAMANHO 

10 
12 
14 
16 

Comprimento 
. Comprimento 	 Largura 	Largura 

Largura 
Shorts 	 Shorts 	Barra 

Saia AS 	 Cintura EF 
Entrepernas CD 	 Quadril OH 	Saia 1J 

32 cm 	1 	8,5 cm 	26 cm 
33 cm ___L_ 	8,5 crn 	28,5  cm 
34 cm 	I 	9 cm 30 

 34 cm 	I 	9 cm 	331 ccmm  

ADULTO FEMININA: 

32 cm  1  48 cm 
35 cm ■ 51 cm 
37 cm 	53,5 cm -- 
39 cm 	57 cm 

• • 7 



26,5 cm 9 cm 22,5 cm 29 cm 
29 cm 11 cm 24 cm 31 cm 
32 cm 12 cm 25 cm 32 cm 

35,5 cm 14,5 cm 26 cm 35 cm 
27.5 cm 15,5 cm 27 cm 

JUVENIL MASCULINA: 

36 cm 

Comprimento 
Perna AB 

Comprimento 	Largura 	Largura 
Entrepernas CD 	Cintura EF 	Quadril Gil 

18,5 em 	18 cm 
20,5 cm 	19,5 cm  
21,5 cm 	20 5 em , 
23 cm 	22 em  

24,5 em 	23,5 cm 

Medida 	Largura 
Coxa LI 	Barra KL 

01 
02 
04 

06 

 

     

  

TAMANHO 

 

TABELA DE MEDIDAS 

MODELO: Bermuda 
INFANTIL MASCULINA: 

TAMANHO 
Comprimento 

Perna AB 
Comprimento 	Largura 	Largura 	Medida 	Largura 

Entrepernas CD Cintura EF Quadril GH Coxa LI 	Barra KL 

10 42 cm 19 cm 28 em 38,5 em 	1 27,5 cm 	25 cm 
12 44,5 cm 20 cm 29 cm 39,5 em 	29 em 	L26 crn _ 
14 47 cm 21 cm 30 cm 41,5 cm 	, 30,5 cm 1 	27 cm 
16 50 cm 23,5 cm 32 CM 43 em 	32 cm 	28 cm 

ADULTO MASCULINA: 
Comprimento 
	

Largura 	Largura 	Medida 	Largura 

Entrepemas CD Cintura EF Quadril GH Coxa Li 	Barra KL 

25an 35crn 445cm 	33crn 28,5cm 
26an 37cm 51cm 	34cm 30cm 
28cm 39cm 54cm 	36cm 31,5crn 
29crn 39cm 56crn 	38cm 33cm 

TAMANHO 
Comprimento 

Perna AB 

G 
	

58an 
GG 
	

60cm 

o 



ura 	Medida Comprimento Comprimento 
Corpo AB 

INFANTIL UNISSEX: 

Busto CD Cintura EF Ouar 

43cm 
47cm 

31,5cm 	31 Scm 
35cmç 	35crn  

37,5cm 1 37,5cm 

31,5cm 
35crn 

37.5cm 

12cm 
9cm 	13cm 
10crn 	13,5cm 	 

Medida Comprimento 
Ombro 1J 	Manga JK 

14,5cm 

Largura 	Largura 	Largura 
Busto CD Cintura EF Ouaril Gil 

10,5crn 41cm 41cm 41cm 

TAMANHO 

10 
12 
14 
16 

4 	44cm 	44 
6 5cm 1 46 5cm 	46, 

50cm 	----- —S0 

60cm 
64,5cm 4 
69crn 

cm 1  11,5c,rn 	14,5cm 
5cm 	12crn 	16,5cm 
6-m 1----1-3crn 	16,5cm 

Comprimento 
Corpo A6 

57cm 

ADULTO UNISSEX: 
Comprimento 

Corpo AB 
73 5cm 
—75cm 

77crn 
80crn 

Largura 	Largura 	Largura 
Busto CO Cintura EF Ouarll GH 

53cm 	53crn 	13cm 
56cm 	56cm t-  14crn 

59,5cm 	59,5= 	15cm 
64crn 	64cm 	15cm 

TAMANHO 

G 
GG 

Medida Comprimento 
Ombro 1.1 	Manga JK 

23cm 
23,5cm  
26cm  
27crn 

53cm  
56cm 
9,5cm 
64crn 5  

U0002b 

TABELA DE MEDIDAS 

MODELO: Camiseta Branca Manga Curta 

TAMANHO 

01 
02 
04 
OG 
08 

JUVENIL UNISSEX: 



T-SH1RT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA ME 	000026 
CNPJ 28.451.892/0001-66 

Fone (45) 9.9146-4663 licitatshirt@outlook.com  
AVENIDA SÃO PAULO, 338 

TRES BARRAS DO PARANA - PR CENTRO 85.485-000 

ORÇAMENTO 

ITEM Descrição 
Marca 

Quant 
Valor unitário Valor Total 

01 

.  de 

do 

BERMUDA/SHORTS 
MODELO 
confeccionada 
gramatura 
marinho, 
detalhes 

.  celeste, 

tamanho 
2/4/6/8/10/12/14116/P. 
amostra, 

	

SAIA 	EM 	HELANCA 
COLEGIAL 	Bermuda/shorts 	saía, 

em malha helanca 100% poliéster, 
240 g/m2 , modelo colegial, cor azul 

com dois bolsos laterais tipo faca, com 
laterais, sendo uma listras com largura 

10mm cada (tolerância: +/- 5%), na cor azul 
na parte da frente lado esquerdo brasão 

município 	em 	aplique 	termocolante 	com 
de 	7x7 	cm, 	Tamanhos: 

Obs: 	Apresentar 
conforme modelo  anexo. 

PROPRIA 

39,90 2000 79.800,00 

u2 
, 

da 

CALÇA 
Calça 
helanca 
modelo 
bolsos 
sendo 
(tolerencia: 

aplique 
Tamanhos: 
amostra, 

EM HELANCA MODELO COLEGIAL 

	

de agasalho, 	confeccionada em 	malha 
100% 	poliéster, 	gramatura 240 g/m2 , 

colegial, 	cor 	azul 	marinho, 	com 	dois 

	

laterais tipo faca, 	com detalhes laterais, 
uma listra com largura de 10mm cada 

+/- 5%), na cor azul celeste, na parte 
frente lado esquerdo brasão do município em 

termocolante com tamanho de 7x7 cm, 

	

2/4/6/8/10. 	Obs: 	Apresentar 
conforme modelo anexo. 

PROPRIA 

700 49,90 34.930,00 

, 	■ )3 

Calça 

da 

CALÇA 

helanca 
modelo 
bolsos 
sendo 
(tolerância: 

aplique 
Tamanhos: 
amostra, 

EM HELANCA MODELO COLEGIAL 

	

de agasalho, 	confeccionada em malha 
100% 	poliéster, 	gramatura 240 g/m 2 , 

colegial, 	cor 	azul 	marinho, 	com 	dois 

	

laterais tipo faca, 	corri detalhes laterais, 
uma listra com largura de 10mrn cada 

+/- 5%), na cor azul celeste, na parte 
frente lado esquerdo brasão do município em 

termocolante com tamanho de 7x7 cm, 

	

12114/16/P. 	Obs: 	Apresentar 
conforme modelo anexo. 

PROPRIA 

51,50 1300 66.950,00 



T-SH1RT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA  -  ME 
CNP,' 28.451.892/0001-66 

Fone  (45) 9.9146-4663 licitatshirt@outiook.com  
AVENIDA  SÃO PAULO, 338 

TRES BARRAS DO  PARANA -  PR CENTRO  85.485-000 

JAQUETA EM HELANCA MODELO COLEGIAL 
Jaqueta de agasalho, confeccionada em malha 
helanca 100% poliéster, gramatura 240 g/m 2 , 
modelo colegial, cor azul marinho, fechamento 
em zíper com acabamento na base e nos punhos 
em ribana, com dois bolsos laterais tipo faca, com 
detalhes laterais, sendo uma listras com largura 
de 10mm cada (tolerância: +/- 5%), na cor azul 
celeste, com brasão do município em 
termocolante colorido frontal no lado esquerdo na 
altura do peito, tamanho aproximado 7x7 e 
aplique termocolante nas costas na cor branco 
em forma de meia lua (descrito: REDE 

PROPRIA 

MUNICIPAL DE ENSINO TRES BARRAS DO 
PARANA) tamanho aproximado 	17 x 23cm, 
Tamanhos: 	2/4/6/8/10. 	Obs: 	Apresentar 

o4 amostra, conforme modelo anexo. 700 54,50 38.150,00 

JAQUETA EM HELANCA MODELO COLEGIAL PROPRIA 

' 

Jaqueta de agasalho, confeccionada em malha 
helanca 100% poliéster, gramatura 240 glm2 , 
modelo colegial, cor azul marinho, fechamento 
em zíper com acabamento na base e nos punhos 
em ribana, com dois bolsos laterais tipo faca, com 
detalhes laterais, sendo uma listras com largura 
de 10mm cada (tolerância: +1- 5%), na cor azul 
celeste, com brasão do município em 
termocolante colorido frontal no lado esquerdo na 
altura do peito, tamanho aproximado 7x7 e 
aplique nas costas na cor branco em forma de 
meia lua (descrito: REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO TRES BARRAS DO PARANA) tamanho 
aproximado 17 x 23cm, Tamanhos: 12/14116/P. 
Obs; Apresentar amostra, conforme modelo 61,50 

os anexo 1300 79.950,00 

CAMISETA MANGA CURTA Camiseta manga 
curta, 	confeccionada 	em 	malha 	fio 	30.1, 
composição 	67% 	poliéster 	33% 	viscosa, 
gramatura 160 g/m2„ cor azul celeste, gola 
redonda na cor azul marinho, com detalhes nos 
ombros e nas mangas, sendo urna listra com 
largura de 10mm cada (tolerância: +/- 5%), uma 
na cor azul marinho, com brasão do município 
colorida frontal no lado esquerdo na altura do 
peito em aplique termocolante, tamanho 
aproximado da estampa 7x7cm e termocolante na 
cor branca nas costas em forma de meia lua 

PROPRIA 

(descrito: REDE MUNICIPAL DE ENSINO TRES 
BARRAS DO PARANA) tamanho aproximado da 
estampa 	17 	x 	23cm. 	Tamanhos: 
2/4/6/8/10/12/14/16/P  . 	Obs: 	Apresentar 

or. amostra, conforme  modelo anexo. 2000 24 50 49.000,00 

MOCHILA EM NYLON 600 AZUL MARINHO PROPRIA 

ol 

COM FORRO INTERNO PRETO MAGNETADO, 
ALTURA DE 41 CM, LARGURA DE 29 CM, 1500 49,90 74.8  •  00 



73.451.892/0001 
inscr.  Est.:  907.58414-31 

INDCISTH 
LTDA ME 

T-SH1RT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA  -  ME 	000028 
CNPJ 28.451.892/0001-66 

Fone  (45) 9.9146-4663 licitatshirt@outlook.com  
AVENIDA  SÃO PAULO, 338 

TRES  BARRAS DO  PARANA  - PR  CENTRO  85.485-000 

PROFUNDIDADE DE 11 CM BOLSO LATERAL 
COM TELA VOLEI 16 CM AZUL ROYAL, ALÇA 
DE OMBRO 38 CM COMPRIMENTO COM 
ESPUMA PAC 3MM INTERNO, VIÉS BONEON 
25MM AZUL MARINHO, ALÇA DE MAO DE 
20MM CBR AZUL MARINHO, ENGATE 
CASTELO PRETO EM PLÁSTICO 25MM, ALÇA 
REGULÁVEL DE 60CM CBR AZUL MARINHO 
25MM, PERFIL VIVO 11MM AZUL ROYAL, 
BOLSO NA FRENTE COM IMPRESSÃO 
DIGITAL LONA 21 CM DE ALTURA X 26 CM DE 
COMPRIMENTO, PERFIL VIVO AZUL DE 11MM 
ROYAL, ZIPER AZUL MARINHO E CURSORES 
2 PARA CADA ABERTURA, ACABAMENTO EM 
TNT 80 GR PRETO 30 MM,LOGO DA 
SECRETARIA E DO MUNICIPIO  ,  DESENHO 
DEFINIR COM A SECRETARIA. 

L 	ox 

MOCHILA EM NYLON 600 AZUL MARINHO 
COM FORRO INTERNO PRETO MAGNETADO, 
ALTURA DE 30 CM, LARGURA DE 25 CM, 
PROFUNDIDADE DE 09 CM BOLSO LATERAL 
COM TELA VOLEI 10 CM AZUL ROYAL, ALÇA 
DE OMBRO 38 CM COMPRIMENTO COM 
ESPUMA PAC 3MM INTERNO, VIÉS BONEON 
25MM AZUL MARINHO, ALÇA DE MAO DE 
20MM COR AZUL MARINHO, ENGATE 
CASTELO PRETO EM PLÁSTICO 25MM, ALÇA 
REGULÁVEL DE 60CM CBR AZUL MARINHO 
25MM. PERFIL VIVO 11MM AZUL ROYAL, 
BOLSO NA FRENTE COM IMPRESSÃO 
DIGITAL LONA 21 CM DE ALTURA X 26 CM DE 
COMPRIMENTO, PERFIL VIVO AZUL DE 11MM 
ROYAL, ZIPER AZUL MARINHO E CURSORES 
2 PARA CADA ABERTURA, ACABAMENTO EM 
TNT 80 GR PRETO 30 MM,LOGO DA 
SECRETARIA E DO MUNICIPIO  ,  DESENHO 
DEFINIR COM A SECRETARIA. 

PROPRIA 

500 39,90 19.950,00 

r 	 Valor Total 443.580,00 

VALIDADE: 60 DIAS 

Tres Barras do parana, 17 de setembro de 2021. 

SALACJi 

F ,2 ,'HANA - PARAd 



U00029 
O Rç AMENTO 

I- 

I ITEM 

C: 4  

Marca 

_- 
Descrição 	

Quant. 

BERiviliDA/SHOPIS SAIA EM iit:f ANL'A MODELO COLEGIAL 	pRoPRIA 

Eiermudaisharts sia, cen 	on:dis teçcii 	em m‘! 	helanca 100%  

poIéttrr granwura 240 gim', modele colegial, Cor azul 

marinho, ciirri is bolsos laterais tipo faca, com detalhes 

laterais. srindo urna listras com largura de lOrnm cada 

(tqlerâncla; 	ls%), na cor azul celeste, na parte da frente lado 

esquerdo brasão ao municiplo em aplique termocolante com I 

tanianbo de 'hl/ aro, Tamanhos: 2/4/6/8/10/12/1 4/16P Obs: 

Apresentar  amostra, conforme  modelo anexo. 
C.ALÇA EM HELANCA MODELO COLEGIAL Calça de agasalho, 	PROPF-;IA 

confeccionada em malha helanca 100% poliéster, grarnatura 

240 g/m 2 , modelo colegial, cor azul marinho, com doisbolsos 

laterais tipo faca, ,com detalhes laterais, sendo urna listra com 

largura de lOmm cada (tolerância: +/- 5%), na cor azul celeste, 

na parte da frente lado esquerdo brasão do município em 

aplique termocolante cem tamanho de 7x7 cm, Tamanhos: 

2/4/6/8/10. Obs: Apresentar amostra, conforme modelo 

anexo. 

CALÇA EM HELANCA MODELO COLEGIAL Calça de agasalho, 

confeccionada em malha helanca 100% poliéster, grarnatura 

240 g/m 2 , modelo colegial, cor azul marinho, com dois bolsos 

laterais tipo faca, com detalhes laterais, sendo uma listra com 

largura de 10m,rn cada (tolerância: 5%), na cor azul celeste, 

na parte da frente lado esquerdo brasão do município em 

aplique termocolante com tamanho de 7x7 cm, Tamanhos: 

12/14/16/P. Obs: Apresentar amostra, conforme modelo 

anexo. 

JAQUETA EM HELANCA MODELO COLEGIAL Jaqueta de 

agasalho, confeccionada em malha helanca 100% poliéster, 

gramatura 240 g,/ m ?, modelo colegial, cor azul marinho, 

fechamento em ziper com acabamento na base e nos punhos 

em ribana, com dois bolsos laterais tipo faca, com detalhes 

laterais, sendo uma listras com largura de 10mm cada 

(tolerância: +/- 5%), na cor azul celeste, com brasão do 

município em termocolante colorido frontal no lado esquerdo 

na altura da peito, tamanho aproximado 7x7 e aplique 

termocolante nas costas na cor branco em forma de mela lua 

(descrito: REDE MUNICIPAL DE ENSINO TRES BARRAS DO 

PARANA) tamanho aproximado 17 x 23cm, Tamanhos: 

2/4/6/8/10. Obs: Apresentar amostra, conforme modelo 

anexo. 

JAQUETA EM HELANCA MODELO COLEGIAL Jaqueta de 

agasalho, confeccionada em malha helanca 100% poliéster, 

gramatura 240 gln -1 2, modelo colegial, cor azul marinho, 

fechamento em ziper com acabamento na base e nos punhos 

em ribana, com dois bolsos laterais tipo faca, com detalhes 

laterais, sendo urna listras com largura de lOmm cada 

(toleráncía; 5%), na cor azul celeste, com brasão do 

município em terrnocolante colorido frontal no lado esquerdo 

na _altura do peito, tamanho aproximado 7x7 e .  aplique nas 
l 

 1 costas na cor branco em forma de meia lua (descrito: REDE 

MUNiCIPAL DE ENSINO TRES BARRAS DO RARANA) .  tamanho 
aproximado 17 x 23cm, Tamanhos: 12/14/16/P. Obs: 

05 I Apresentar amostra conforme modelo anexo 

$ A ALBERTON EIRELI 
'CNPJ, 31,b11.685i0001-24 

Fone (45) 99983-9299 Ernall: eirelisaalbertongmaii.com  
Rue: dos Caetes, 730. Guarujà CASOAVELIPR CEP: 85.804-290 

- 	Valor unitário 	I Valor Total ' 

PROPRiA 

35.000,00 ! 

40,00 
	

80,000.00 Í 

700 	 50,00 

1300 	54,00 	70,200,00  

PROPRIA 

                

                

               

               

               

               

               

 

700  
PROPRIA 

         

      

55,00 

 

       

          

        

        

               

               

               

               

            

60,00 

 

               

     

1300 

        

              

75.000 LO 

 

                 

                 

                  



000030 

2000 , 25,00  

PROPHIA 

     

     

     

     

     

   

1500 

 

     

PPOPRIA 

    

     

     

,r ' / 
.iri  

. 11 

CAMISETA MANGA CURTA Camiseta manga curta, 

confeccionada em malha fio 30.1, composição 67% polistu 

33% viscose, gramatura 160 g/m 2„ cor azul celeste, gola 

redonda na cor azul marinho, com detalhes nos ombros e nas 

mangas, sendo urna listra com largura de 10mrn cada 

(toleráncia: 5%), unia na cor azul marinho, com n brasão do 

município colorida frontal no lado esquerdo na altura do peito 

em aplique termocolante, tamanho aproximado da estampa 

7x7cm e termocolante na cor branca nas costas em forma de 

meia lua (descrito: REDE MUNICIPAL DE ENSINO TRES BARRAS 

DO PARANA) tamanho aproximado da estampa 17 x 23cm. 

Tamanhos: 2/4/6/8/10/12/14/16/P. Obs: Apresentar amostra, 

06 	conforme  modelo anexo. 

MOCHILA EM NYLON 600 AZUL MARINHO COM FORRO 

INTERNO PRETO MAGNETADO, ALTURA DE 41 CM, LARGURA DE 

29 CM, PROFUNDIDADE DE 11 CM BOLSO LATERAL COM TELA 

VOLEI 16 CM AZUL ROYAL, ALÇA DE OMBRO 38 CM 

COMPRIMENTO COM ESPUMA PAC 3MM INTERNO, VIÉS 

BONEON 25MM AZUL MARINHO, ALÇA DE N1AO DE 'zomm CBR 

AZUL MARINHO, ENGATE CASTELO PRETO EM PLÁSTICO 25MM, 

ALÇA REGULÁVEL DE 60CM COR AZUL MARINHO 25MM, PERFIL 

VIVO 11MM AZUL ROYAL, BOLSO NA FRENTE COM IMPRESSÃO 

DIGITAL LONA 21 CM DE ALTURA X 26 CM DE COMPRIMENTO, 

PERFIL VIVO AZUL DE 11N1M ROYAL , ZIPER AZUL MARINHL) E 
CURSORES 2 PARA CADA ABERTURA, ACABAr ■.1EN [O EM TNI" 80 

GR PRETO 30 MM,LOGO DA SECRETARIA C DO murfic.ipio , 
07 	DESENHO DEFINIR COM A SECRETARIA, 

MOCHILA EM NYLON 600 AZUL MARINHO COM FORRO 

INTERNO PRETO MAGNETADO, ALTURA DE 30 CM, LARGURA DE 

25 CM, PROFUNDIDADE DE 09 CM BOLSO LATERAL COM TELA 

VOLEI 10 CM AZUL ROYAL, ALÇA DE OMBRO 38 CM 

COMPRIMENTO COM ESPUMA PAC 3MM INTERNO, VIÉS 

BONEON 25N1M AZUL MARINHO, ALÇA DE MAO DE 20N1M COR 

AZUL MARINHO, ENGATE CASTELO PRETO EM PLÁSTICO 25MM, 
ALÇA REGULÁVEL DE 60CM CBR AZUL MARINHO 25MM, PERFIL 

VIVO 11MM AZUL ROYAL, BOLSO NA FRENTE COM IMPRESSÃO 

DIGITAL LONA 21 CM DE ALTURA X 26 CM DE COMPRIMENTO, 

PERFIL VIVO AZUL DE 11MM ROYAL, ZIPER AZUL MARINHO E 

CURSORES 2 PARA CADA ABERTURA, ACABAMENTO EM T NT 80 

GR PRETO 30 MM,LOGO DA SECRETARIA E DO MUNICIPIO 

DESENHO DEFINIR COM  A SECRETARIA. 

VALIDADE: 60 DIAS 

08 500 	 41 SO 	20.750,00 

Valor Total  449,700,00 

Cascavel, 21 de setembro de 2021. 

SIMONE ANDRESSA ALBERTON 
CPF: 068.423.109-38 

RG: 9.965.272-1 SSP/PR 

r3"1.811.686/0001-2-4-1  
Inscr, Est. 908 4649.5-86 

S. A. ALBERTON EIRELI 

RUA D .99 ro.t. -vEs -i3=) 
s A ALBER1DN EIRELI 	 G UARt.I.JA CEP tib!,,)4 23,1 

CNPJ: 31,311.686/0001-241 CAVEL 	— 
Fone: (45) 99933-9299 Email. eirelisaalbenompfpuru , 1:1 

Rua dos Caete3, 730- Gumujá - CASOAVELIPft cri' H!, tsic......,, 

r~"..d 



RTBY ARMARINHOS EIRELI 

 

onçAriu n L, 

 

000031 

Valor unitário 	Valor Total 

39,95 	79.900,00 

Marca 
IIOM 	 Descriçâo 	 Quant. 

_ 

	

- RiGA/S1-1ORTS SAIA EM HELANCA MODELO COLEGIAL 	PROPRIA 
13(9 muda/sbortS saia, confeccionada em malha helanca 100% 
poli‘ister, grarnatura 210 gim', modelo colegial, cor azul 

InJtinho, com dois bolsos laterais tipo faca, com detalhes 

laterais, sendo uma listras com largura de 1Ornm cada 

(tolerância: +/- 5%), na cor azul celeste, na parte da frente 

lado esquerdo brasão do municipio em aplique termocolante 
Com 	tamanho 	de 	7x7 	em, 	Tamanhos: 
2/4/6/8/10/12/14/16/P. 	Obs: 	Apresentar 	amostra, 

	

Lc9nforme  modelo anexo. 	 2000  
CALÇA EM HELANCA MODELO COLEGIAL Calça de agasalho, 	PROPRIA 
confeccionada em malha helanca 100% poliéster, eramatura 

240 g/ri'', modelo colegial, cor azul marinho, com dois bolsos 

laterais tipo faca, com detalhes laterais, sendo uma listra 

com largura de 10mm cada (tolerância. +-/- 5%), na cor azul 

celeste, na parte da frente lado esquerdo brasão do municíPio 

em aplique termocolante com tamanho de 7x7 cm, 

Tamanhos: 2/4/6/8/10. Obs: Apresentar amostra, conforme 
modelo anexo. 	 700 
CALÇA EM HELANCA MODELO COLEGIAL Calça do agasalho, 	PROPRIA 
confeccionada em malha helanca 100% poliéster, gramatura 

240 gim, modelo colegial, cor azul marinho, com dois bolsos 

laterais tipo faca, com detalhes laterais, sendo uma listra 

com largura de lOrrim cada (tolerância: +/- 5%), na cor azul 

celeste, na parte da frente lado esquerdo brasão do município 

em aplique terrnocolante com tamanho de 7x7 cm, 

Tamanhos: 12/14/16/P. Obs: Apresentar amostra, conforme 

03 	modelo anexo. 

JAQUETA EM HELANCA MODELO COLEGIAL Jaqueta de PROPRIA 

agasalho, confeccionada em malha helanca 100% poliéster, 

gramatura 240 g/m 2 , modelo colegial, cor azul marinho, 

fechamento em ziper com acabamento na base e nos punhos 

em ribana, com dois bolsos laterais tipo faca, com detalhes 

laterais, sendo uma listras com largura de lOmm cada 

(tolerância: 4/- 5%), na cor azul celeste, com brasão do 

município em termocolante colorido frontal no lado esquerdo 

. na altura do peito, tamanho aproximado 7x7 e aplique 

terrnocolante nas costas na cor branco em forma de meia lua 

(descrito: REDE MUNICIPAL DE ENSINO TRES BARRAS DO 

PARANÁ) tamanho aproximado 17 x 23cm, Tamanhos: 

2/4/6/3/10. Obs: Apresentar amostra, conforme modelo 

anexo. 
JAQUETA EM HEU,NCA MODELO COLEGIAL Jaqueta de PROPRiA 

agas alho, confeccionada em malha helanca 100% poliéster, 

gramaturia 240 g/rn', modelo colegial, cor azul marinho, 

fechamento em ziper com acabamento na base e nos punhos 

1  em ribana, com dois bolsos laterais tipo faca, com detalhes 

laterais, sendo uma listras • com largura de lOrnm cada 

(tol4iãnria, 	5%), na cy..-,r azul celes te , com brasão do 

município em terrnocolante colorido frontal no lado esquerda 

na altura do peito, tamanho aproximado 7x7 e apíiclue ri3s 

costas na cor branco era forma de meia. lua (desci ite REUL 

05_ 	MUNICIPAL GE  ENSINO TP.ES BARRAS DO PARANA)camar.iho_i 

RTBY ARMAR ■ NHOS EIEELI C.f.JP1 2'5.652.74h/000161 

FONE: (42 99923.9720 Em6ii; fiby.comarm 2 rir-4:) gLc0 m 

RUA OTIUA GUILHERMINA P5C+4EDT, 355, CASCAvEl — 
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aproximado 17 	73cm, Tamanhos: 12/14/16/P. Obsi 
Apresentar amostra, conforme ,modelo anexo • 	._.. 

CAMISETA MANGA CLIMA Camiseta manca curta, 

confecclonacla ern malha fio 30.1, coniposição 67% poliéster 
viscose craniutura 100 g/m 2 „ cor azul celeste, cola 

.ed;2nilo 1,5 cor azul marinho, com detalhes nos ombros e nas 

mangas, sendo uma listra com largura de 10mrri cada 

(tolerancla +/- 5%1, urna na cor azul marinho, com brasão do 

município colorida frontal no lado esquerdo na altura do 

peito em aplique terrnocoiante, tamanho aproximado da 

estampa 7x7crn e terrnocolante na cor branca nas costas em 
forma de meia lua (descrito: REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

TRES BARRAS DO PARANA) tamanho aproximado da estampa 

17 x 23crn. Tamanhos: 2/4/6/8/10/12/14/16/P. Obs: 
06 Apresentar amostra, conforme modelo anexo.  

MOCHILA EM NYLON 600 AZUL MARINHO COM FORRO 

INTERNO PRETO MAGNETADO, ALTURA DE 41 CM, LARGURA 
DE 29 CM, PROFUNDIDADE DE 11 CM BOLSO LATERAL COM 

TELA VOLEI 16 CM AZUL ROYAL, ALÇA DE OMBRO 38 CM 

COMPRIMENTO COM ESPUMA PAC 3MM INTERNO, VIÉS 

BOI:4E0N 25MM AZUL MARINHO, ALÇA DE MAO DE 20MM 
CBR AZUL MARINHO, ENGATE CASTELO PRETO EM PLÁSTICO 

25MM, ALÇA REGULÁVEL DE 60CM CBR AZUL MARINHO 

25MM, PERFIL VIVO 11MM AZUL ROYAL, BOLSO NA FRENTE 

COM IMPRESSÃO DIGITAL LONA 21 CM DE ALTURA X 26 CM 
DE COMPRIMENTO, PERFIL VIVO AZUL DE 11MM ROYAL, 

ZIPER AZUL MARINHO E CURSORES 2 PARA CADA ABERTURA, 

ACABAMENTO EM TNT 80 GR PRETO 30 mrA,LoGo DA 

SECRETARIA E DO MUNICIPIO • DESENHO DEFINIR COM A 

SECRETARIA. 

PROPRIA 

2000 	 24,95 49.900,00 

PROPRIA 

1500 48,00 72.000,00 

MOCHILA EM NYLON 600 AZUL MARINHO COM FORRO 

INTERNO PRETO NIAGNETADO, ALTURA DE 30 CM, LARGURA 

DE 25 CM, PROFUNDIDADE DE 09 CM BOLSO LATERAL COM 

TELA VOLEI 10 CM AZUL ROYAL, ALÇA DE OMBRO 38 CM 

COMPRIMENTO COM ESPUMA PAC 3MM INTERNO, VIÉS 

BONEON 25MM AZUL MARINHO, ALÇA DE MAO DE 20fV1M 

CBR AZUL MARINHO, ENGATE CASTELO PRETO EM PLÁSTICO 

251V1M, ALÇA REGULÁVEL DE 50CM CBR AZUL MARINHO 

25Mfv1, PERFIL VIVO 11MM AZUL ROYAL, BOLSO NA FRENTE 

COM IMPRESSÃO DIGITAL LONA 21 CM DE ALTURA X 26 CM 

DE COMPRIMENTO, PERFIL VIVO AZUL DE 11MM ROYAL, 

Z1PER AZUL MARINHO E CURSORES 2 PARA CADA ABERTURA, 

ACABAMENTO EM TNT 80 GR PRETO 30 MM,LOGO DA 

SECRETARIA E DO MUNICIP10 , DESENHO DEFINIR COM A 

SECRETARIA. 

PROPRIA 

, 	03 500 39,90 	1S950,00 

Valor Total 443.250,00 
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LEI N°2125/2021 
Data 15109/2021 

SÚMULA  -  Cria o "Programa da Obrigatoriedade do Uso de 
Uniforme Escolar da Rede Municipal de Ensino", e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 1 0. Fica criado o "Programa da Obrigatoriedade do Uso de Uniforme Escolar da Rede 
Municipal de Ensino", cuja execução se dará nos termos desta Lei, e sua responsabilidade 
recairá sobre a Secretaria de Educação e Cultura. 

Art. 2". O programa tem como objetivo implantar o uniforme na rede municipal de ensino, 
para facilitar a identificação dos alunos em seu reconhecimento peia área educacional, pelos 
transportadores e pela comunidade. 

Art. 3°. A implantação do programa deverá ocorrer no segundo semestre do ano letivo de 
2021, ficando sob a responsabilidade dos diretores escolares a sua implantação e fiscalização, e 
na falta deste o titular responsável. 

Art. 4'. Os modelos dos uniformes serão escolhidos pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

Art. 6°. O primeiro uniforme, para cada aluno matriculado nas escolas da rede municipal 
quer seja infantil, e fundamentai será pago pelo Município, com recursos destinados à educação. 

§ 1°. A partir do segundo uniforme o custo será arcado pelo aluno, e em caso de 
comprovada carência financeira da família, este poderá, a critério do Secretário Municipal de 
Educação e Cultura, ser pago pelo Município. 

§ 2'. O uniforme será composto de: 01(uma) camiseta de manga curta, 01(uma) calça, 
01(um) shorts saia para meninas e 01(um) shorts para meninos. 

Art. 8'. Os alunos beneficiados com o "incentivo desta lei" serão obrigados a zelar pela 
conservação do uniforme, de modo que o mesmo possa ser usado durante todo o ano letivo. 

Art. 7°. A partir da data da implantação deste programa, nenhum aluno poderá frequentar 
as aulas sem o uso do uniforme. 

Art. 8°. Esta Lei entrará em vigor, na data d sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial as Leis 266/07 e 572/12 

Gabinete do Prefeito de Três Barras do 	,  Paraná, em 15 de setembro de 2021. 

GERSO FR Cl CO G SO 
Prefeito Municipal 

Av. Brasil, 245  -  Fone(Fax: (45) 3 3 5- .F2 .12 - CEP 85485400 - Três  Barras  do Paraná - PR 
CNPJ 78.121.936/0001- )8  - 	prefeiteraCq  tresbarras.pngov.hr  
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LEI N° 2148/2021 
Data 19/1012021 

SÚMULA: Altera dispositivo a Lei no 2125/2021 que criou o 
'Programa da Obrigatoriedade do Uso de Uniforme Escolar da Rede 
Municipal de Ensino', e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ APROVOU, E EU, NERCEU DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL EM 
EXERClC10, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art, 1 0 . Fica alterado e o § 2' do artigo 5° da Lei n° 2125/2021 de 15109/2021, que 
"criou o "Programa da Obrigatoriedade do Uso de Uniforme Escolar da Rede Municipal de 
Ensino", ficando com a seguinte redação: 

Art. 5° 	  

§ 2°. O uniforme será composto de: 01(uma) camiseta de manga curta, 01(uma) 
calça, 01(um) shorts saia para meninas e 01(um) shorts para meninos, 01(uma) Mochila 
e 01 (uma) Jaqueta. 

Art. 2°. Ratificam-se as demais disposições da Lei n°2125/2021 de 15/09/2021. 

Art. 3'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Tê Barras do Par ná, em 19 de outubro de 2021. 

ERCEU DE SOUZA 
Prefeito Municipal em exercício 

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
CINKT 78.121.936/0001 -68 - 	 prefeitnrii:tresbarras.pr.gov.br 
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LEI COMPLEMENTAR N 03/2021 
Data: 27/05/2021 

SÚMULA: Altera a LC no 01/2014, de 28 de outubro 
de 2014, para definir regras de participação de 
rnicroernpresas e empresas de pequeno porte local 
ou regional, e dá outras providências, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÂ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, .GERSO FRANCISCO 
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR. 

Art. 1c'. A Lei Complementar n' 0112014, de 28/10/14, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 34. 	 

§ 3' Nas licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno 
porte definidas no inciso W do § 1c deste artigo, no dia, hora e local designados 
para a realização da sessão pública para recebimento das propostas e lances, 
poderão participar dos lances no primeiro momento, apenas aquelas sediadas 
no município de Três Barras do Paraná, quando existentes em número igual ou 
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, ser permitido a.participação 
de rnicroempresas e empresas de pequeno porte com sede regional. 
Inexistindo pelo menos 03 (três) microempresas e empresas de pequeno porte 
local ou regional, será permitida a participação na licitação de outras 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 5" Para fins de definição de microempresas e empresas de pequeno porte 
regional, serão consideradas aquelas situadas nas regiões Oeste e Sudoeste 
do Estado do Paraná. 

§ 6"' A incidência da regra da exclusividade da participação de Microernpresas 
e Empresas de Pequeno Porte deve ser analisada com base no valor individual 
estimado para cada item ou lote, definido no inciso III do § 1° deste artigo. 

§ 7. Para a formação do valor máximo da licitação, com a utilização do 
disposto nesta Lei será obrigatória a cotação em no mínimo 02 (duas) 
empresas regionais, devendo os orçamentos obtidos para a formação do preço 
serem publicados juntamente com o edital da licitação. 
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Art. 2'. Esta Lei Complementar—entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de rêsBarras do Paraná, 27 de maio de 2021. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Av. 3rai, 24 - 	Fdyk:/4,5).3235 , LI .: CEP$44JÚt.. 1Y4ês Barras do Paraná - PR 
C N PJ 78.42: 93b11001-68 	L-rtlajlt prefetturOtresbarras.or.gov.br  
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Três Barras do Paraná, 05 de Janeiro de 2022. 

De: 	Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: 	Secretaria Municipal da Fazenda / Departamento de Contabilidade; 

Departamento de Licitações; 
Assessoria  Jurídica 

Preliminarmente, a autorização para prosseguimento no processo licitatório conforme 

solicitado, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas para; 

1 — A indicação de recursos de ordem orçamentária para a despesa e demonstrativo 

do impacto financeiro; 

2 — A elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, 

indicando a modalidade e o tipo de licitação a ser adotados no certame; 

3 — A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação; 

4 — A aprovação da minuta indicada no item 3. acima. 

Após, volte-me conclusos. 

GERSO NCISCO G SSO 
Prefeito Municipal 

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras 

 

do Paraná - PR 
.gov.br 

 

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituragtresbarras.pt 
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REMESSA 

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo n° 09/2022 
(pagina 37), remeto os Autos ao: 

a) Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado no 
item "a" do referido memorando. 

b) Secretaria Municipal de Finanças para manifestação sobre o solicitado no 
item "h" do referido memorando. 

Três Barras do Paraná/PR, 06 de janeiro de 2022. 

IGUES 
Técnica em Contabilidade 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br  
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Três Barras do Paraná, 06 de janeiro de 2022. 

De: Dpto de Contabilidade 

Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

Em atenção ao contido no processo administrativo sob n° 09/2022, 
especial, as páginas n° 37 e 38, informa a existência de previsão orçamentária 
suficiente contido na Lei Orçamentaria do exercício de 2022 para a realização das 
despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$ 319.277,00 (trezentos e 
dezenove mil e duzentos e setenta e sete reais), conforme dotações abaixo 
relacionadas: 

a) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00 

b) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90 32.00 

c) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.32.00 

d) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00 

Atenciosamente, 

— 	 , 

Leomar A.  •  otta 
Contador 

CRC N° PR - 05274310 

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituragtresbarras.pr.gov.br  



000040 

prefeitura Ciliunicipal de Três Barras do Paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

CAPITAL 00 FEIJA0 

Três Barras do Paraná/PR, 06 de janeiro de 2022. 

De: Secretaria Municipal da Fazenda 
Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS 

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME LEI MUNICIPAL N° 

2125/2021 ALTERADA PELA LEI N° 2148/2021" passamos a analisar o IMPACTO 

ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO. 

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual relata 
a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido. 

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório 
e fixado na solicitação 319.277,00 (Trezentos e dezenove mil duzentos e setenta e sete 
reais) está dentro dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo 
compatível com as condições financeiras, podendo ser devidamente suportado sem 
causar prejuízos às ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 
da Lei Complementar no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Respeitosamente, 

,CAR yd BR ND NI FONGARO 
Se—cTetária Municipal da Fazenda 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br  
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TERMO DE RECEBIMENTO E JUNTADA 

Certifico que recebi e juntei, nesta data, oriundo do Departamento de 
Contabilidade e da Secretaria de Finanças, os autos relativos ao Processo 
Administrativo n° 09/2022 atendendo aos itens "a" e "h" da manifestação do Sr. 
Prefeito (pág. 92). 

Três Barras do Paraná/PR, 07 de janeiro de 2022. 

cww) -»n G. Ck ymfra 
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING 

Diretora do Departamento de Licitações 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
CNP.1 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura tresbarras.pr.gov.br  
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DECRETO N° 471012021 
Data: 20112/2021 

Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da 
Equipe de Apoio e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do 
Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da 
competência prevista no inciso II, do artigo 30 da Constituição Federal, bem 
como as atribuições de que trata 'o inciso V, do artigo 56 da Lei Orgânica do 
Município e, para cumprir o disposto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, com observância do disposto nas Leis federais n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear e designar o Pregoeiro do Município 
de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o exercício de 2022, com a 
finalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios na modalidade Pregão 
prevista na Lei Federal n° 10.520/2002, o seguinte servidor: 

Pregoeiro (a): 	VAN ESSA 	MACAGNAN 
ACUNHA OENNING CPF n° 068.960.809-81 

Parágrafo Único. Quando das situações de 
impedimentos ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeira o 1° 
Membro Titular e convocará na ordem desta designação, caso julgar 
necessário, um membro suplente para auxiliar os trabalhos. 

Art. 20 . Igualmente, nomear e designar a Equipe de 
Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do 
Paraná, com a finalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos 
licitatórios na modalidade Pregão prevista na Lei Federal n° 10.520/2002, A 
Equipe de Apoio será composta pelos seguintes servidores: 

1° Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES – CPF 033.631.199-09 
2' Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO CPF n° 081.574.749-73 
1° Membro Suplente: 	LUANA CRISTINA REFFATTI 	CPF n° 
826.090.809-30; 

Parágrafo Único. Os membros suplentes da Equipe 
de Apoio somente atuarão nas situações de impedimentos ou ausência dos 
membros titulares ou quando houver a necessidade de mais pessoas para 
auxiliar o Pregoeiro. Os membros suplentes da Equipe de Apoio serão 
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convocados pelo Pregoeiro, quando da necessidade, na quantidade em que 
necessitar. 

Art. 3°. A investidura do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio será até a data de 31/1212022, vedada a recondução da totalidade de 
seus membros para o período subsequente. 

Parágrafo único. Com  base no § 2° e 3° do Art. 
1°. da Lei Municipal n° 1254/15, de 22/05/15, que acrescentou dispositivo a Lei 
n° 085/94, fica concedido um percentual de 30% (trinta por cento) ao 
presidente, e 20% (vinte por cento) sobre o vencimento base aos demais 
membros titulares. 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 20 de 
dez bro li 2021. 

GERS RA ISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Av. Brasil, 245 
CNP.1 

Ild•ras do Parrtã  PR 
e' 	 , 	 ra4eir.gov.br  
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° X)U2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0912022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o ri° 78.121.936/0001-68, torna 
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal n° 10.024, de 20 
de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo 
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa 
para REGISTRO DE PREÇOS, visando a FUTURA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES 
PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONFORME LEI MUNICIPAL N° 2125/2021 ALTERADA PELA LEI N°2148/2021. 

1.2. O recebimento das propostas será até às Xh do dia XX DE XXXXX DE 2022. 

1.3. A abertura das propostas terá início às Xh do dia XX DE XXXXX DE 2022. 

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às Xh do dia XX DE XXXXX DE 2022. 

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do 
Brasil — BLL (www.b11.orq.br ) "acesso identificado no link — licitações". 

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF. 

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens 1.2 
1.3 e 1.4 deste Edital. 

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização 
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no 
Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo 
pregoeiro e devidamente informado aos interessados. 

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 
de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão 
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2° e 3° do Artigo 2° 
da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002. 

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado 
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira — ICP Brasil. 

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do 
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
"Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
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UNIFORMES ESCOLARES PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME LEI MUNICIPAL N° 2125/2021 ALTERADA PELA LEI 
N°2148/2021, observada as características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

2.2. Os materiais a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e 
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI). 

2.3. As especificações e detalhamentos do objeto, termos e condições estão estabelecidas neste 
edital, bem como no Termo de Referência (Anexo VI). 

2.4. A licitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantes do 
ANEXO 1 e convocadas para a assinatura da Ata de Registro de Preços, obterão apenas o direito de 
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o termino da sua vigência. 

2.4.1. O Município de Três Barras do Paraná não se obriga a adquirir os itens relacionados dos 
licitantes vencedores, podendo até realizar licitação específica para aquisição do objeto, hipótese 
em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, respeitada a 
legislação relativa às licitações. 

2.5. A quantidade de materiais a ser entregues é estimada naquela descrita no ANEXO VI deste 
edital, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por 
se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade necessária para 
atendimento das necessidades atestadas pela secretaria solicitante. 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das 
dotações orçamentárias 3.3.90.30, consignados na Lei Orçamentária Anual. 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais 
seguintes: 

a) Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações; 
b) Lei Federal n° 10.520, 17 de julho de 2002; 
c) Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; 
d) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações; 
e) Decreto Municipal n° 2.846, de 12 de abril de 2017; 
f) Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021; 
g) Decreto Municipal n° 4710, de 20 de dezembro de 2021. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecidos. 

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
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credenciais de acessou, ainda que por terceiros. 

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que: 

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa e/ou 
Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão. 

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital; 

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos. 

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de 
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 
as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de 
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP). 

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementar n° 123/2006 combinada com a 
Lei Complementar Municipal 03/2021, esta licitação é de participação exclusiva de 
Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) sediada nas Regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, ou seja, enquadradas 
nos termos da leis retro citadas. 

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal n° 03 de 27 de 
maio de 2021 podem participar da disputa dos itens desta licitação 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
sediadas nos Municípios : OESTE: Assis Chateaubriand, Diamante D'Oeste, Entre 
Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra, Iracema do Oeste, Jesuítas, Marechal 
Cândido Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, 
Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das Palmeiras, São Pedro do 
Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Tupãssi, Anahy, Boa Vista da Aparecida, Braganey, 
Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, 
Corbélia, Diamante do Sul, Guaraniaçu, lbema, Iguatu, Lindoeste, Nova Aurora, Santa 
Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três Barras do Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu, 
ltaipulândia, Matelândia, Medianeira, Missal, Ramilândia, Santa Terezinha de Raiou, 
São Miguel do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Vera Cruz do Oeste. SUDOESTE: 
Ampére, Bela Vista da Caroba, Capanema, Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, 
Realeza, Santa Izabel do Oeste, Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do 
Sul, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, 
Francisco Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova 
Prata do Iguaçu, Pinhal de São Bento, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, 
Santo Antônio do Sudoeste, São Jorge d'Oeste, Verê, Bom Sucesso do Sul, 
Chopinzinho, Coronel Vivida, ltapejara d'Oeste, Mariópolis, Pato Branco, São João, 
Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino. 

5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas 
nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, para licitante que não se enquadra na 
definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a 
mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais 

5.6. É vedada a participação de: 
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5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal; 

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná; 

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias; 

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou ocupante 
de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei 8666/93); 

5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante. 

6. ELEMENTOS INSTRUTORES 

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento 
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30. 

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de 
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja, 
www.tresbarras.pr.qov.br , ou www.b11.org.br . 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando 
for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo 
próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema. 

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de 
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação, 
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar 
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar n° 
123/2006. 

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. 

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e 
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lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de sena privativa. 

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido 
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 
3097-4600 ou pelo e-mail contato(&.b11.org.br. 

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8,4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

a) Valor Unitário; 
b) Marca.. 

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com 
informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seja 
desclassificada, conforme item 10.3 do edital. 
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9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (ii) 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada. 

10.3.1. Qualquer forma de identificaçao da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e 
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta. 

10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital. 

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada. 

10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.13. A etapa de lances dos itens selecionados e liberados para lances na sessão pública terá 
duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadarnente, admitir o reinicio da sessão pública 
de lances, sem prol da consecução do melhor preço. 

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

10.21. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

10.23. A prioridade de contratação de microem presas e empresas de pequeno porte será processada 
nos seguintes termos: 

10.23.1. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática junto à Receita 
Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria às microernpresas e/ou 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da primeira 
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colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 12312006. 

10.23.2. Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se encontrarem na faixa de até 
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

10.23.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

10.23.4. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitçm anterior. 

10.23.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se encontrarem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor lance/oferta. 

10.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

10.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

10.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada 
(ANEXO I), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

10.25. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7° e 
no § 9° do artigo 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-1 -CU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível, conforme dispõe o artigo 48, da Lei n° 8.666/1993. 

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

11.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que 
fundamentem a suspeita. 

11.2.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3° 
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do artigo 43 da Lei n° 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

11.2.3.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração 
ou com a iniciativa privada; 

11.2.3.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

11.2.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, 
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no nchat" a nova data e 
horário para a sua continuidade, 

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro 
passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
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licitante, observando o disposto neste edital. 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Corno condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante enquadrado como 
ME/EPP detentor da proposta classificada em primeiro lugar nos itens do objeto, o pregoeiro 
verificará se a mesma está sediada nos Municípios elencados no item 5.5.2.1, em conformidade ao 
disposto na LC Municipal n° 03/2021. 

12.1.1 Caso a proponente não comprove através do contrato social que a sua sede se localiza 
na região apontada, o pregoeiro declarará o licitante desclassificado, por não atender aos 
critérios de participação. 

12.1.2. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura 
contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.eov.br/)  e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) 
(http://servicos.tce.pr.gov.britceprImunicipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).  

12.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

12.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências 
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas. 

12.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

12.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.1.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condições de participação. 

12.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, com provadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
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12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, §1°, da Lei Complementar n° 
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 

12.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br . 

12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatário de seus administradores. 

12.5.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
artigo 107 da Lei n° 5.764/1971. 

12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização. 

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

12.5.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos 
documentos abaixo: 

12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ). 

12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "h" e "c" do 
parágrafo único do artigo 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições 
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros; 

12.5.2.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 
12.440/2011; 
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12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da 
licitante; 

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante. 

12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento: 

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento 
das propostas, se outro prazo não constar no documento. 

12.5.4. De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar: 

12.5.4.1. Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Órgão Público ou 
Privado onde conste a comprovação de entrega de materiais pertinentes e compatíveis com 
o objeto, atestando a qualidade e entrega dos materiais cotados. 

12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos: 

12.5.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos 
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital; 

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do 
ANEXO IV deste Edital; 

12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência 
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7 0  da Constituição Federal, 
conforme modelo constante no ANEXO III. 

12.5.5.4. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas 
como tais, nos termos do Artigo 30  da Lei Complementar n° 123/2006, deverão 
apresentar juntamente com os demais documentos relativos à habilitação, declaração 
(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, 
indicando que a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida 
pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos os documentos 
deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada no item 
01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Complementar 
n° 123/2006. 

12.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

12.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

12.7.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
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inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição 
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.8. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste edital. 

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua 
portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, laboratório, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
(limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 
5° da Lei n° 8.666/93). 
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14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§1°, da 
Lei Complementar n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat", e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

16. DAS AMOSTRAS 

16.1. O Município solicitará do primeiro classificado de cada item amostra de pelo menos uma 
unidade de cada item. 

16.1.1. As formas de apresentação das amostras estão descritas no item 9.2.1. do Termo de 
Referência (Anexo VI) deste Edital. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo e das amostras pelos gestores e 
fiscais designados de cada Secretaria, a autoridade competente, fundamentada nos atos do 
pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o resultado do Pregão, desde 
que não haja recurso. 

17.1.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão. 

18. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO 

18.1. Será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
características de compromisso para a futura contratação, com o(s) fornecedor(es) classificado(s) em 
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primeiro lugar. Os mesmos serão convocados para que no prazo de 05 (cinco) dias assinem a 
mesma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuízos das sanções 
previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis. 

18.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste 
Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem de 
classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

18.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro 
instrumento equivalente, conforme prevê o artigo 64 da Lei n° 8.666/93. 

18.4. O fornecedor terá seu registro cancerado quando descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço registrado 
quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado, conforme previsto na Lei. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, das condições de garantia e fiscalização 
estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná: 

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a 
entrega das Notas Fiscais/Faturas; 

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a 
ser solicitados pelos empregados dos fornecedores; 

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão; 

20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produto(s), desde que cumpridas 
todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e da Ata de Registro de Preços; 

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave durante a execução do fornecimento; 

20.1.6. Solicitar a(s) mercadoria(s); 

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) fornecimento(s) entregues; 

20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto. 

20.2. São obrigações do FORNECEDOR: 

20.2.1. Caberá ao FORNECEDOR, para a perfeita execução do fornecimento do objeto 
descrito neste Edital e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes obrigações: 

20.2.1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes do fornecimento do(s) produto(s), tais como salários, seguros de acidentes, 
taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que 
porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 

20.2.1.2_ Dispor da quantidade suficiente de material solicitado ao fornecimento, o qual 
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deverá sujeitar-se à condição de depositário da(s) mercadoria(s) adquirida(s) até que 
totalmente requisitada(s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo 
armazenamento; 

20.2.1.3. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

20.2.1.4. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes neste 
Edital de Pregão e em seus Anexos; 

20.2.1.5. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três Barras 
do Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do(s) 
material(is); 

20.2.1.6. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes 
tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do(s) material(is); 

20.2.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Três Barras 
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da 
qualidade do fornecimento; 

20.2.1.8. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às 
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná; 

20.2.1.9. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

20.2.1.10. Entregar o(s) material(is) no prazo e formas ajustados; 

20.2.1.11. Entregar o(s) material(is) conforme solicitação da Secretaria competente, do 
Município de Três Barras do Paraná. 

20.2.1.12. Garantir a qualidade do(s) material(is), obrigando-se a repor aquele que for 
entregue em desacordo com o apresentado na proposta; 

20.2.1.13. A Contratada obriga-se a garantir a Contratante, quando solicitado, analise da 
qualidade da(s) mercadoria(s) solicitada(s). 

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá: 

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de 
Três Barras do Paraná. 

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em 
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do 
Paraná; 

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; e, 
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20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação do objeto deste Pregão. 

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 23.3, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem 
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Três 
Barras do Paraná. 

20.5. Deverá o fornecedor observar ainda o que segue: 

20.5.1. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a 
vigência do Contrato; 

20.5.2. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se 
houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná; 

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
edital. 

22. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

22.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de 
consumo da Administração Pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do Departamento 
de Compras, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na sede da Secretaria solicitante. 

22.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 03 (três) 
dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará 
sua aceitação. 

22.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei n° 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do 
produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre 
características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de 
validade, origem e outros. 

22.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, 
entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos 
trabalhistas e previdenciários. 

22.5. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, 
qualidade e prazo de validade. 

22.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, 
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a 
substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados do recebimento 
da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das 
penalidades cabíveis. 

22.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obrigando-se 
a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 
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22.8. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a 
verificação da quantidade e qualidade dos mesmos. 

22.9. Os produtos deverão ser entregues na Sede da Secretaria solicitante ou em outro setor 
conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação. 

22.10. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço 
e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

22.11. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o 
pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

22.12. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades. 

23. PREÇO (VALOR MÁXIMO) 

23.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de 
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 319.277,00 
(Trezentos e dezenove mil duzentos e setenta e sete reais). 

23.2. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, 
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas 
ou indiretas, relacionadas. 

23.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 
prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços 
praticados no mercado. 

23.3.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 
da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

23.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 
e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será 
convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

24. PENALIDADES 

24.1. Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei n° 
8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras: 

24.1.1. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste 
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da 
proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos; 

24.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos 
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do total da proposta 
por dia de atraso ou de demora; 

24.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, 
aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo de até 02 (dois) dias para a efetiva 
substituição do(s) produto(s) e serviço(s); 
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24.1.4. Nos termos do art. 7° da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro 
Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de: 

a) Apresentação de documentação falsa; 
b) Retardamento na execução do objeto; 
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance, após a adjudicação; 
d) Comportamento inidôneo; 
e) Fraude na execução do contrato; 
f) Falha na execução do contrato. 

24.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa 
prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital. 

24.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 

24.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades. 

24.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o 
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

25.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do 
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica. 

25.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita 
dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a Avenida Brasil, 
245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente, das 08h às 12h e 
das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail licitaçãotresbarras.pr.gov.br .  

26.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a 
contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital, 
passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do processo. 

25.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão 
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da 
empresa consulente. 

25.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos 
participantes e a Administração. 

26. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

26.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

I) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da 
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela 
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa 
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com 
públicos. 

27. DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 

27.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação no 
Diário Oficial do Município. 
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27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital. 

27.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de 
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 
realizada. 

27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e das 
131-130 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a 
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos. 

27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o §2° do artigo 5° do Decreto Federal n° 10.024/2019, 
poderão utilizar o SICAF — Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores para fins 
habilitatórios. 

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente em vigência. 

28. DO FORO 

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da 
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

29. ANEXOS DO EDITAL 

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I - Modelo da Proposta de Preços; 
b) Anexo II — Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
c) Anexo III — Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor; 
d) Anexo IV — Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar; 
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
f) Anexo VI - Termo de Referência. 

Local e Data. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 1— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 
Ao 
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2022 

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2022, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, 
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital: 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNIT. 
VALOR 

 
TOTAL 

1 1.280 

BERMUDA ou 	SHORTS 	SAIA 	EM 	HELANCA 	MODELO 
COLEGIAL, CONFECCIONADA EM MALHA HELANCA 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 240 G/M 2, MODELO COLEGIAL, 
COR AZUL MARINHO, COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO 
FACA, COM DETALHES LATERAIS, SENDO UMA LISTRAS 
COM LARGURA DE 10MM CADA (TOLERÂNCIA: +/- 5%), NA 
COR AZUL CELESTE, NA PARTE DA FRENTE LADO 
ESQUERDO BRASÃO DO MUNICÍPIO EM APLIQUE 
TERMOCOLANTE COM TAMANHO DE 7X7 CM, TAMANHOS: 
2/4/6/8/10/12/14/16/P. OBS: APRESENTAR AMOSTRA, 
CONFORME MODELO ANEXO. 

2 1.200 

CALÇA EM 	HELANCA 	MODELO COLEGIAL 	CALÇA DE 
AGASALHO, CONFECCIONADA EM MALHA HELANCA 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 240 G/M 2 , MODELO COLEGIAL, 
COR AZUL MARINHO, COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO 
FACA, COM DETALHES LATERAIS, SENDO UMA LISTRA COM 
LARGURA DE 10MM CADA (TOLERÂNCIA: +/- 5%), NA COR 
AZUL CELESTE, NA PARTE DA FRENTE LADO ESQUERDO 
BRASÃO DO MUNICÍPIO EM APLIQUE TERMOCOLANTE COM 
TAMANHO DE 7X7 CM, TAMANHOS: 2/4/6/8/10. OBS: 
APRESENTAR AMOSTRA, CONFORME MODELO ANEXO. 

3 450  

CALÇA EM 	HELANCA 	MODELO COLEGIAL 	CALÇA DE 
AGASALHO, CONFECCIONADA EM MALHA HELANCA 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 240 G/M 2, MODELO COLEGIAL, 
COR AZUL MARINHO, COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO 
FACA, COM DETALHES LATERAIS, SENDO UMA LISTRA COM 
LARGURA DE 10MM CADA (TOLERÂNCIA: +/- 5%), NA COR 
AZUL CELESTE, NA PARTE DA FRENTE LADO ESQUERDO 
BRASÃO DO MUNICÍPIO EM APLIQUE TERMOCOLANTE COM 
TAMANHO DE 7X7 CM, TAMANHOS: 12114/16/P. OBS: 
APRESENTAR AMOSTRA, CONFORME MODELO ANEXO. 

4 1.200  

JAQUETA EM HELANCA MODELO COLEGIAL JAQUETA DE 
AGASALHO, CONFECCIONADA EM MALHA HELANCA 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 240 G/M 2, MODELO COLEGIAL, 
COR AZUL MARINHO, FECHAMENTO EM ZIPER COM 
ACABAMENTO NA BASE E NOS PUNHOS EM RIBANA, COM 
DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO FACA, COM DETALHES 
LATERAIS, SENDO UMA LISTRAS COM LARGURA DE 10MM 
CADA (TOLERÂNCIA: +/- 5%), NA COR AZUL CELESTE, COM 
BRASÃO DO MUNICÍPIO EM TERMOCOLANTE COLORIDO 
FRONTAL NO LADO ESQUERDO NA ALTURA DO PEITO, 
TAMANHO APROXIMADO 7X7 E APLIQUE TERMOCOLANTE 
NAS COSTAS NA COR BRANCO EM FORMA DE MEIA LUA 
(DESCRITO: REDE MUNICIPAL DE ENSINO TRES BARRAS DO 
PARANA) TAMANHO APROXIMADO 17 X 23CM, TAMANHOS: 
2/4/6/8/10. OBS: APRESENTAR AMOSTRA, CONFORME 
MODELO ANEXO. 

5 
, 

450 
JAQUETA EM HELANCA MODELO COLEGIAL JAQUETA DE 
AGASALHO, CONFECCIONADA EM MALHA HELANCA 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 240 G/M 2, MODELO COLEGIAL, 

22/47 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: refeit ras. Jr.aov.br  



000066 
Prefeitura Clgunicipal de (Crês Barras da Paraná 

ESTADO Do PÁRANik 

CAPITAL DO FEIJÃO 

COR AZUL 	MARINHO, 	FECHAMENTO 	EM 	ZIPER COM 
ACABAMENTO NA BASE E NOS PUNHOS EM RIBANA, COM 
DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO FACA, COM DETALHES 
LATERAIS, SENDO UMA LISTRAS COM LARGURA DE 10MM 
CADA (TOLERÂNCIA: +/- 5%), NA COR AZUL CELESTE, COM 
BRASÃO DO MUNICÍPIO EM TERMOCOLANTE COLORIDO 
FRONTAL NO LADO ESQUERDO NA ALTURA DO PEITO, 
TAMANHO APROXIMADO 7X7 E APLIQUE NAS COSTAS NA 
COR BRANCO EM FORMA DE MEIA LUA (DESCRITO: REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO TRES BARRAS DO PARANA) 
TAMANHO APROXIMADO 17 X 23CM, TAMANHOS: 12/14/16/P. 
OBS: APRESENTAR AMOSTRA, CONFORME MODELO 
ANEXO 

6 

CAMISETA 	MANGA CURTA CAMISETA MANGA CURTA, 
CONFECCIONADA EM MALHA FIO 30.1, COMPOSIÇÃO 67% 
POLIÉSTER 33% VISCOSE, GRAMATURA 160 G/M2, COR AZUL 
CELESTE, GOLA REDONDA NA COR AZUL MARINHO, COM 
DETALHES NOS OMBROS E NAS MANGAS, SENDO UMA 
LISTRA COM LARGURA DE 10MM CADA (TOLERÂNCIA: +1-
5%), UMA NA COR AZUL MARINHO, COM BRASÃO DO 
MUNICÍPIO COLORIDA FRONTAL NO LADO ESQUERDO NA 
ALTURA DO PEITO EM APLIQUE TERMOCOLANTE, TAMANHO 
APROXIMADO DA ESTAMPA 7X7CM E TERMOCOLANTE NA 
COR BRANCA NAS COSTAS EM FORMA DE MEIA LUA 
(DESCRITO: REDE MUNICIPAL DE ENSINO TRES BARRAS DO 
PARANA) TAMANHO APROXIMADO DA ESTAMPA 17 X 23CM. 
TAMANHOS: 2/4/6/8/10/12/14/16/P. OBS: APRESENTAR 
AMOSTRA, CONFORME MODELO ANEXO. 

7 

MOCHILA EM NYLON 600 AZUL MARINHO COM FORRO 
INTERNO PRETO MAGNETADO, ALTURA DE 41 CM, LARGURA 
DE 29 CM, PROFUNDIDADE DE 11 CM BOLSO LATERAL COM 
TELA VOLEI 16 CM AZUL ROYAL, ALÇA DE OMBRO 38 CM 
COMPRIMENTO COM ESPUMA PAC 3MM INTERNO, VIÉS 
BONEON 25MM AZUL MARINHO, ALÇA DE MÃO DE 20MM CBR 
AZUL MARINHO, ENGATE CASTELO PRETO EM PLÁSTICO 
25MM, ALÇA REGULÁVEL DE 60CM CBR AZUL MARINHO 
25MM, PERFIL VIVO 11 MM AZUL ROYAL, BOLSO NA FRENTE 
COM IMPRESSÃO DIGITAL LONA 21 CM DE ALTURA X 26 CM 
DE COMPRIMENTO, PERFIL VIVO AZUL DE 11MM ROYAL, 
ZIPER AZUL MARINHO E CURSORES 2 PARA CADA 
ABERTURA, ACABAMENTO EM TNT 80 GR PRETO 30 
MM,LOGO DA SECRETARIA E DO MUNICIPIO , DESENHO 
DEFINIR COM A SECRETARIA. 

8 

MOCHILA EM NYLON 600 AZUL MARINHO COM FORRO 
INTERNO PRETO MAGNETADO, ALTURA DE 30 CM, LARGURA 
DE 25 CM, PROFUNDIDADE DE 09 CM BOLSO LATERAL COM 
TELA VOLEI 10 CM AZUL ROYAL, ALÇA DE OMBRO 38 CM 
COMPRIMENTO COM ESPUMA PAC 3MM INTERNO, VIÉS 
BONEON 25MM AZUL MARINHO, ALÇA DE MAO DE 20MM CBR 
AZUL MARINHO, ENGATE CASTELO PRETO EM PLÁSTICO 
25MM, ALÇA REGULÁVEL DE 60CM CBR AZUL MARINHO 
25MM, PERFIL VIVO 11MM AZUL ROYAL, BOLSO NA FRENTE 
COM IMPRESSÃO DIGITAL LONA 21 CM DE ALTURA X 26 CM 
DE COMPRIMENTO, PERFIL VIVO AZUL DE 11MM ROYAL, 
ZIPER AZUL MARINHO E CURSORES 2 PARA CADA 
ABERTURA, ACABAMENTO EM TNT 80 GR PRETO 30 
MM,LOGO DA SECRETARIA E DO MUNICIPIO , DESENHO 
DEFINIR COM A SECRETARIA. 

TOTAL 

Valor Total por Extenso: 
Condições de Pagamento: Conforme edital. 
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Validade da Proposta: de 60 dias. 
Valor máximo da licitação: R$ 319.277,00 (Trezentos e dezenove mil duzentos e setenta e sete 
reais). 

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos 
dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos, 
declaramos: 

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da 
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo; 

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou 
vantagens e despesas para a execução do objeto. 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com 
todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO II — MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XX12022. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO IV' 
XX12022, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em 
seu edital, conforme previsto no artigo 4°, inciso VII, da Lei n° 10.520. de 17 de novembro de 2002. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR 

Ao 
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XX12022. 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR 

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 
27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência 
do contrato, acarretará a sua rescisão. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 
LICITAR 

Ao 
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2022. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e 
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, 
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal. 

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes 
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32°, § 2°, da 
Lei 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX12022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° XX/2022. 
VALIDADE: 12 (doze) meses 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF n° 
XXX.XXX.XXX-XX e Carteira de Identidade n° X.XXX.XXX-X SSP/RS, residente e domiciliado nesta 
cidade de Três Barras do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para 
REGISTRO DE PREÇOS, n° XX/2022, nos termos do Artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, em face 
da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES ESCOLARES PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME LEI MUNICIPAL N° 2125/2021 ALTERADA PELA LEI 
N° 2148/2021, observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão 
Eletrônico n° XX/2022 e seus Anexos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A quantidade de materiais a serem entregues é estimada naquela descrita no 
ANEXO VI — TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e 
nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega 
somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias 
solicitantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

2.1. As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de exclusividade 
do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — As condições de fornecimento dos materiais são as mesmas descritas no 
item 21 e demais exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico n° XX/2022 e seus anexos. 

PARAGRAFO SEGUNDO — Quando a empresa não tiver condições de fornecer os materiais, será 
consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado na sessão de registro de 
preço, ou valor menor; o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens registrados, das 
empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for possível poderá adquirir os mesmos 
de outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade. 

PARAGRAFO TERCEIRO — Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica sujeita 
as sanções previstas na legislação vigente. 

PARAGRAFO QUARTO — Os materiais deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão 
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normalização e fiscalização. 

PARAGRAFO QUINTO - Os materiais serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento 
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei n° 8.666/93. 

PARAGRAFO SEXTO — Os materiais deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, no 
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prazo exigido no PARAGRAFO PRIMEIRO, ou em outro local que o mesmo determinar. 

PARAGRAFO SÉTIMO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e 
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

PARAGRAFO OITAVO - O fornecedor convocado na forma do subitern anterior que não comparecer, 
não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital. 

PARAGRAFO NONO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo 
fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 

3.1. A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede a (endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ 
n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representada por seu representante legal devidamente constituído no 
Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, é a detentora dos direitos de preferência e 
não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula. 

3.2. Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais 
condições ofertadas na proposta, são as que seguem: 

NOME DO LOTE 

ITEM OTIDE 1 UNID. CODIGO 
BR 

DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

3.2.1. Total registrado para o fornecedor: R$ XXX (valor por extenso). 

CLÁUSULA QUARTA  —  DO REAJUSTE 

4.1. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista 
na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 
mercado. 

PARAGRAFO PRIMEIRO  -  Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso  II  do art. 65 da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço 
da Ata. 

CLÁUSULA QUINTA  —  PENALIDADES 

5.1. À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei n° 8.666/93, nas seguintes situações, 
dentre outras: 

a) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital, 
será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da 
proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos; 

b) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos 
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor total 
registrado por dia de atraso ou de demora; 

c) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplica- 
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se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo de até 03 (três) dias para a 
efetiva substituição dos produtos; 

5.2. Nos termos do art. 7° da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais 
com inações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de 
licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de 
Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de: 

a) Apresentação de documentação falsa; 
b) Retardamento na execução do objeto; 
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
d) Comportamento inidõneo; 
e) Fraude na execução do contrato; 
f) Falha na execução do contrato. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital. 

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 
administração. 

CLÁUSULA SEXTA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

6.1. O prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, a contar da sua 
publicação no órgão oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação. 

6.2. O prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo que a execução deverá ocorrer 
conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico n° XX/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA — PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos materiais e conferência de 
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados 
na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante; 
b) Comprovação da regularidade fiscal. 

7.2. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da 
dotação orçamentária 3.3.90.39, consignados na Lei Orçamentária Anual. 

7.3. Demais condições para a realização do pagamento estão estampadas no Edital de Pregão 
Eletrônico n° XX/2022. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de Pregão Eletrônico n° XX/2022. 

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO DA ATA 

9.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 
n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 
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registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço 
da Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA  —  DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA 

10.1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento, com 
as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos artigos 78, 
79 e 80 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  -  DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA 

11.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato caberá à 
Secretaria Municipal de Saúde, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou 
defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n° 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu 
substituto legal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficam designados como gestores desta Ata de Registro de Preços: 

a) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF n° 
034.861.709-70 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais desta Ata de Registro de Preços, 
conforme segue: 

JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF n° 059.091.849-46, fiscal 
titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF n° 059.091.849-46, 
fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços 
solicitados, independente do montante contratado. 

PARÁGRAFO QUARTO - Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular, o fiscal 
substituto automaticamente assumirá a função até o retorno do titular. 

11.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis 
desacordos com as especificações do edital. 

11.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o 
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 

11.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas 
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em 
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

11.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação 
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que 
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto desta Ata de Registro de Preços. 

11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral 
e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações 
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município 
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 
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proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas 
atividades. 

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes disposições gerais: 

a) A presente ata de registro de preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato no diário oficial. 

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem como 
todos os atos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico n° XX/2022. 

c) A gestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, através 
do Departamento de Compras. 

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro 
para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a 
precedeu. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presenta ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data. 

MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
GERSO FRANCISCO GUSSO — Prefeito Municipal 

EMPRESA LICITANTE 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
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ANEXO VI-TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos incisos I 
e II do artigo 8° e no inciso II, do artigo 21, do Decreto n° 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de 
09/08/2000. 

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS 

2.1. O Município de Três Barras do Paraná sancionou no dia 15/09/2021 a Lei Municipal n° 2125/2021 
que Cria o "Programa da Obrigatoriedade do Uso de Uniforme Escolar da Rede Municipal de Ensino" 
que tem como objetivo regulamentar o uso do uniforme na rede municipal de ensino, para facilitar a 
identificação dos alunos pela comunidade escolar, pelos transportadores e comunidade em geral. 

2.2. A Lei também prevê que o primeiro uniforme para cada aluno matriculado nas escolas da rede 
municipal quer seja infantil ou fundamental será pago pelo Município, com recursos destinados à 
educação. 

2.3. Na data de 19 de outubro, a Lei Municipal n° 2125/2021, foi alterada pela Lei Municipal n° 
2148/2021, sendo que a partir da publicação desta Lei o Kit de uniforme fica composto de: 01 (uma) 
camiseta de manga curta, 01 (uma) calça, 01 (um) short saia para as meninas, 01 (um) shorts para os 
meninos, 01 (uma) mochila e 01 (uma) jaqueta. 

2.4. O Município já havia licitado uniformes no ano de 2021, licitação esta que ainda esta em vigência 
e com saldo para aquisição, porém alguns itens pertencentes ao uniforme escolar não foram 
previstos quando da elaboração do Termo de Referência, sendo agora necessária a aquisição dos 
itens faitantes, bem como de complemento de quantidade dos itens já licitados. 

2.5. Hoje a Rede Municipal Educação possui 1.321 alunos matriculados, deste total 676 alunos são 
meninos e 645 são meninas. 

2.6. O objetivo principal é a promoção e fortalecimento dos serviços públicos estendidos à população, 
promovendo um atendimento de qualidade, proporcionando o bem estar aos usuários da rede 
municipal de educação, restando evidente o atendimento ao serviço público. 

2.7. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição dos materiais para 
desenvolver as ações demandadas e estendidas à população. 

3. DO OBJETO 

3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA 
DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONFORME LEI MUNICIPAL N°2125/2021 ALTERADA PELA LEI N°2148/2021. 

3.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de Referência. 

3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de materiais cuja 
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite a 
definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração. 

3.3. Da aplicação da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações: 

3.3.1. Em atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementar n° 123/2006, a licitação é de 
participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa 
de Pequeno Porte (EPP), ou seja, pois somente há itens de contratação cujos valores são de até 
R$ 80.000,00. 
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3.3.2. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito regional/local, 
em atenção ao § 30  do Art. 48 da Lei Complementar 123/06 e a Lei Complementar Municipal 
03/2021, fica estabelecido à exclusividade de contratação para as microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Paraná, abrangendo 87 
municípios, inclusive o Município de Três Barras do Paraná, regiões estas que possuem várias 
empresas com potenciais competitivos entre si, enquadradas como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, conforme prevê o §3° do artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006. 

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO 

4.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de 
consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do Departamento de 
Compras, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, na sede da Secretaria solicitante. 

4.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará 
sua aceitação. 

4.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei n° 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do 
produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre 
características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de 
validade, origem e outros, devendo obedecer também as regulamentações de órgãos normatizadores 
e fiscalizadores, tais como: ABNT e INMETRO. 

4.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, 
entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos 
trabalhistas e previdenciários. 

4.5. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, 
qualidade e compatibilidade ao modelo apresentado como amostra. 

4.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, 
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a 
substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados do recebimento da 
notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades 
cabíveis. 

4.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obrigando-se 
a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 

4.8. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a verificação 
da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei n° 8.666/93. 

4.9. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria solicitante ou em outro setor conforme 
designação da mesma, mediante emissão de solicitação. 

4.10. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço 
e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

4.11. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido 
no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará 
sujeito às sanções previstas neste Edital. 

4.12. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de 
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penalidades. 
4.13. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e conferência 
de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários 
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes 
documentos: 

1. Atestado de recebimento emitido pela Secretaria Competente; 
II. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

4.14. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

4.16. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 

4.16. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais 
despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s). 

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS 

5.1. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais 
despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s). 

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitida a sua prorrogação. 

7. RELAÇÃO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS 

7.1. As quantidades foram estimadas com base na média de ações a serem realizadas, em virtude da 
dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por item, bem como as 
combinações a serem realizadas a cada pedido. 

7.2. O valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços praticados no mercado, dos 
quais foram utilizados para tabulação de preços médios, conforme segue: 

UNIFORMES ESCOLARES 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT
" 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

BERMUDA ou SHORTS SAIA EM HELANCA MODELO COLEGIAL, 
CONFECCIONADA EM MALHA HELANCA 100% POLIÉSTER, 
GRAMATURA 240 G/M 2 , MODELO COLEGIAL, COR AZUL MARINHO, 
COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO FACA, COM DETALHES 
LATERAIS, SENDO UMA LISTRAS COM LARGURA DE 10MM CADA 
(TOLERÂNCIA: +/- 5%), NA COR AZUL CELESTE, NA PARTE DA 
FRENTE LADO ESQUERDO BRASÃO DO MUNICÍPIO EM APLIQUE 
TERMOCOLANTE COM TAMANHO DE 7X7 CM, TAMANHOS: 
2/4/6/8/10/12/14/16/P. OBS: APRESENTAR AMOSTRA, CONFORME 
MODELO ANEXO. 

1.280 39,95 51.136,00 

2 

CALÇA EM HELANCA MODELO COLEGIAL CALÇA DE AGASALHO, 
CONFECCIONADA EM MALHA HELANCA 100% POLIÉSTER, 
GRAMATURA 240 G/M 2 , MODELO COLEGIAL, COR AZUL MARINHO, 
COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO FACA, COM DETALHES 
LATERAIS, SENDO UMA LISTRA COM LARGURA DE 10MM CADA 
(TOLERÂNCIA: +1- 5%), NA COR AZUL CELESTE, NA PARTE DA 
FRENTE LADO ESQUERDO BRASÃO DO MUNICÍPIO EM APLIQUE 

1.200 49,95 59.940,00 
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TERMOCOLANTE 	COM 	TAMANHO 	DE 	7X7 CM, 	TAMANHOS: 
2/4/6/8/10. OBS: APRESENTAR AMOSTRA, CONFORME MODELO 
ANEXO. 

3 

CALÇA EM HELANCA MODELO COLEGIAL CALÇA DE AGASALHO, 
CONFECCIONADA EM MALHA HELANCA 100% POLIÉSTER, 
GRAMATURA 240 G/M 2, MODELO COLEGIAL, COR AZUL MARINHO, 
COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO FACA, COM DETALHES 
LATERAIS, SENDO UMA LISTRA COM LARGURA DE 10MM CADA 
(TOLERÂNCIA: +/- 5%), NA COR AZUL CELESTE, NA PARTE DA 
FRENTE LADO ESQUERDO BRASÃO DO MUNICÍPIO EM APLIQUE 
TERMOCOLANTE COM TAMANHO DE 7X7 CM, TAMANHOS: 
12/14116/P. OBS: APRESENTAR AMOSTRA, CONFORME MODELO 
ANEXO. 

450 53,15 23.917,50 

4 

JAQUETA 	EM 	HELANCA 	MODELO 	COLEGIAL 	JAQUETA 	DE 
AGASALHO, CONFECCIONADA EM MALHA HELANCA 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 240 G/M2, MODELO COLEGIAL, COR AZUL 
MARINHO, FECHAMENTO EM ZIPER COM ACABAMENTO NA BASE E 
NOS PUNHOS EM RIBANA, COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO 
FACA, COM DETALHES LATERAIS, SENDO UMA LISTRAS COM 
LARGURA DE 10MM CADA (TOLERÂNCIA: +/- 5%), NA COR AZUL 
CELESTE, COM BRASÃO DO MUNICÍPIO EM TERMOCOLANTE 
COLORIDO FRONTAL NO LADO ESQUERDO NA ALTURA DO PEITO, 
TAMANHO APROXIMADO 7X7 E APLIQUE TERMOCOLANTE NAS 
COSTAS NA COR BRANCO EM FORMA DE MEIA LUA (DESCRITO: 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO TRES BARRAS DO PARANA) 
TAMANHO APROXIMADO 17 X 23CM, TAMANHOS: 2/4/6/8/10. OBS: 
APRESENTAR AMOSTRA, CONFORME MODELO ANEXO. 

1200 
' 

54,81 65.772,00 

5 

JAQUETA 	EM 	HELANCA 	MODELO 	COLEGIAL 	JAQUETA 	DE 
AGASALHO, CONFECCIONADA EM MALHA HELANCA 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 240 G/M 2, MODELO COLEGIAL, COR AZUL 
MARINHO, FECHAMENTO EM ZIPER COM ACABAMENTO NA BASE E 
NOS PUNHOS EM RIBANA, COM DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO 
FACA, COM DETALHES LATERAIS, SENDO UMA LISTRAS COM 
LARGURA DE 10MM CADA (TOLERÂNCIA: +/- 5%), NA COR AZUL 
CELESTE, COM BRASÃO DO MUNICÍPIO EM TERMOCOLANTE 
COLORIDO FRONTAL NO LADO ESQUERDO NA ALTURA DO PEITO, 
TAMANHO APROXIMADO 7X7 E APLIQUE NAS COSTAS NA COR 
BRANCO EM FORMA DE MEIA LUA (DESCRITO: REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO TRES BARRAS DO PARANA) TAMANHO APROXIMADO 17 X 
23CM, TAMANHOS: 12/14/16/P. OBS: APRESENTAR AMOSTRA, 
CONFORME MODELO ANEXO 

450 60,48 27.216,00 

6 

CAMISETA 	MANGA 	CURTA 	CAMISETA 	MANGA 	CURTA, 
CONFECCIONADA EM MALHA FIO 30.1, COMPOSIÇÃO 67% 
POLIÉSTER 33% VISCOSE, GRAMATURA 160 G/M 2 , COR AZUL 
CELESTE, GOLA REDONDA NA COR AZUL MARINHO, COM 
DETALHES NOS OMBROS E NAS MANGAS, SENDO UMA LISTRA 
COM LARGURA DE 10MM CADA (TOLERÂNCIA: +/- 5%), UMA NA COR 
AZUL MARINHO, COM BRASÃO DO MUNICÍPIO COLORIDA FRONTAL 
NO LADO ESQUERDO NA ALTURA DO PEITO EM APLIQUE 
TERMOCOLANTE, TAMANHO APROXIMADO DA ESTAMPA 7X7CM E 
TERMOCOLANTE NA COR BRANCA NAS COSTAS EM FORMA DE 
MEIA LUA (DESCRITO: REDE MUNICIPAL DE ENSINO TRES BARRAS 
DO PARANA) TAMANHO APROXIMADO DA ESTAMPA 17 X 23CM. 
TAMANHOS: 2/4/6/8/10/12/14/16/P. OBS: APRESENTAR AMOSTRA, 
CONFORME MODELO ANEXO. 

500 24,81 12.405,00 
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MOCHILA EM NYLON 600 AZUL MARINHO COM FORRO INTERNO 
PRETO MAGNETADO, ALTURA DE 41 CM, LARGURA DE 29 CM, 
PROFUNDIDADE DE 11 CM BOLSO LATERAL COM TELA VOLEI 16 
CM AZUL ROYAL, ALÇA DE OMBRO 38 CM COMPRIMENTO COM 
ESPUMA PAC 3MM INTERNO, VIÉS BONEON 25MM AZUL MARINHO, 
ALÇA DE MÃO DE 20MM CBR AZUL MARINHO, ENGATE CASTELO 

7 PRETO EM PLÁSTICO 25MM, ALÇA REGULÁVEL DE 60CM CBR AZUL 1.300 49,80 64.740,00 
MARINHO 25MM, PERFIL VIVO 11MM AZUL ROYAL, BOLSO NA 
FRENTE COM IMPRESSÃO DIGITAL LONA 21 CM DE ALTURA X 26 
CM DE COMPRIMENTO, PERFIL VIVO AZUL DE 11MM ROYAL, ZIPER 
AZUL 	MARINHO 	E 	CURSORES 	2 	PARA 	CADA ABERTURA, 
ACABAMENTO EM TNT 80 GR PRETO 30 MM,LOGO DA SECRETARIA 
E DO MUNICIPIO , DESENHO DEFINIR COM A SECRETARIA. 

MOCHILA EM NYLON 600 AZUL MARINHO COM FORRO INTERNO 
PRETO MAGNETADO, ALTURA DE 30 CM, LARGURA DE 25 CM, 
PROFUNDIDADE DE 09 CM BOLSO LATERAL COM TELA VOLEI 10 
CM AZUL ROYAL, ALÇA DE OMBRO 38 CM COMPRIMENTO COM 
ESPUMA PAC 3MM INTERNO, VIÉS BONEON 25MM AZUL MARINHO, 
ALÇA DE MAO DE 20MM CBR AZUL MARINHO, ENGATE CASTELO 

8 PRETO EM PLÁSTICO 25MM, ALÇA REGULÁVEL DE 60CM CBR AZUL 350 40,43 14.150,50 
MARINHO 25MM, PERFIL VIVO 11MM AZUL ROYAL, BOLSO NA 
FRENTE COM IMPRESSÃO DIGITAL LONA 21 CM DE ALTURA X 26 
CM DE COMPRIMENTO, PERFIL VIVO AZUL DE 11MM ROYAL, ZIPER 
AZUL 	MARINHO 	E 	CURSORES 	2 	PARA 	CADA ABERTURA, 
ACABAMENTO EM TNT 80 GR PRETO 30 MM,LOGO DA SECRETARIA 
E DO MUNICIPIO , DESENHO DEFINIR COM A SECRETARIA. 

TOTAL 319.277,00 

Obs.: As cores, as artes das estampas, os tamanhos das peças, deverão obedecer 
rigorosamente os modelos e as tabelas de tamanhos apresentados no item 11, deste termo de 
referência. 

7.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores acima 
descritos. 

7.3.1. O valor total dos itens deste Termo de Referência totalizam a importância de R$ 
319.277,00 (Trezentos e dezenove mil duzentos e setenta e sete reais). 

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.2 deste 
Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, 
perdendo assim o direito de participação da etapa de lances. 

7.5. Os itens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa forma, a 
empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão desclassificados nos itens 
que se apresentarem irregulares, independentemente se o valor total do lote estiver abaixo do 
indicado. 

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Documentação fiscal: os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal, 
em duas vias, com especificação da quantidade entregues. 

8.2. Os materiais devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições 
em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação. 

8.4. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de 
acordo com o especificado no pregão. 
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9. REQUISITOS TÉCNICOS 

9.1. As empresas interessadas deverão apresentar os seguintes requisitos técnicos: 

a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de Direito 
Público ou Privado, onde conste a comprovação de aptidão da empresa para desempenhar 
atividade pertinente e compatível com o objeto, atestando a qualidade e a entrega dos 
produtos cotados. 

9.2. As empresas licitantes vencedoras de itens deverão atender os requisitos como seguem: 

9.2.1. O Município de Três Barras do Paraná solicitará do primeiro classificado de cada item 
amostra de pelo menos uma unidade dos itens. 

9.2.1.1. As amostras deverão ser encaminhada/apresentadas a Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, sito a Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do 
Paraná/PR, no período das 08h00 às 12h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do encerramento da Sessão de Julgamento onde o licitante for declarado 
vencedor dos itens do objeto, para conferência, análise e aprovação do corpo técnico 
designado pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

9.2.1.2. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome do licitante, 
conter os respectivos prospectos e manuais (se for o caso), dispor na embalagem de 
informações quanto as suas características, independente de transcrição neste Edital. 

9.2.1.3. Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar informações em língua 
portuguesa, suficientes para análise técnica do produto. 

9.2.1.4. Os bens apresentados como amostra poderão ser abertos, desmontados, 
submetidos aos testes necessários. 

9.2.1.5. Será rejeitada a amostra que não atender as especificações descritas neste Termo 
de Referência. 

9.2.1.6. A rejeição do item será devidamente fundamentada. 

9.2.1.7. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante poderá 
substituir ou efetuar ajustes e modificações no material apresentado se solicitado troca da 
amostra. 

9.2.1.8. Será desclassificada a proposta da licitante no item que tiver sua amostra rejeitada 
ou não entregá-la no prazo estabelecido. 

9.2.1.9. Se a amostra for rejeitada, será examinada a proposta do licitante subsequente e 
solicitará amostra dos itens do mesmo. 

9.2.1.10. Após a homologação do certame, o licitante terá 03 (três) dias para retirar as 
amostras, independentemente se aceita ou rejeitada, no mesmo endereço onde foi 
entregue. Após esse prazo, não havendo retirada das amostras, as mesmas serão 
descartadas. 

9.2.2. Os produtos deverão estar livres de umidade, poeira, calor intenso, ou qualquer outro fator 
que possam causar dano ao mesmo; 

9.2.3. Com referência a qualidade dos produtos, aplicar-se-á a legislação vigente 
independentemente de transcrição neste edital; 
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9.2.4. Quando for o caso, os produtos deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos 
órgãos de normatização e fiscalização, tais como INMETRO e ABNT. 

9.3. PROGRAMAÇÃO VISUAL 

9.3.1. As empresas licitantes vencedoras de itens deverão, independente da cor predominante 
da peça, quando da solicitação de compra, apresentar a programação visual dos itens para 
aprovação do órgão solicitante antes da confecção. As informações e dados que constarão nas 
estampas serão conforme item 11 deste Termo de Referência. 

10. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA 

10.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberão às 
Secretarias emitentes de cada ordem de compra ou emissão de empenho, que determinará o que for 
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n° 8.666/93 e, 
na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

10.1.1. Fica designada como gestora das atas de registro de preços: 

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF n° 
034.861.709-70 

10.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores: 

JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF n° 059.091.849-46, fiscal 
titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF n° 059.091.849-46, 
fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

10.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência ou 
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá 
a função até o retorno do titular. 

10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste 
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as 
especificações do edital. 

10.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o 
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas 
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em 
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação 
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que 
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato. 

10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral 
e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações 
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município 
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 
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proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas 
atividades. 

11. DOS MODELOS, CORES E TABELAS DE TAMANHOS 

9.1. Os uniformes escolares deverão seguir rigorosamente os modelos e as medidas conforme as 
imagens a seguir. 

9.1.1. Caso as imagens constantes neste Termo de Referência fiquem desconfiguradas ou de 
difícil entendimento, as imagens poderão ser solicitadas através do e-mail 
licitacao@tresbarras.pr.gov.br  junto a Departamento de Licitações, bem como poderão ser retiradas 
pessoalmente, devendo o interessado fornecer pen drive para gravação dos arquivos. 

MOCHILA 

FRENTE 	 COSTA 
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3. 
38cm 

45 5 crn 
52 cm 
58cm 

19,5 cm 
21 cm 
22Cen 

25 cm 
26 CM 

27,5 Cifn 

12,5 cm 
13 Cal 
14 vai 

54 cm 
611 cai 
71 Cm 
78cm 

Comprimento Comprimento 	Largura 	Largura 	Medida Largura 
TAMANHO 	Pensa AO 	Entnepernas CD Cintura EF Quadril GH Coxa Lf Barra KL 

16  cm  10 
12 
14 

Comprimento Comprimardo 	Largura 	Largura 	Maclida Largura 
Perna AB 	Entrapem» CD Cintura EF Quadril GH Coxal! Barra KL 

81 cm 

TAMANHO 

II 
G 

GO 
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TABELA DE MEDIDAS 

MODELO: Calça Helanca 

TAMANHO 

01 
02 
04 
06 
08 

Corn~nto Comprimento 	Largura 	Largura 	Medida 	1 a ri: :! 

Perna Ae 	En 	mas CD Cintura EF Quadrit G11 Coxa IJ 6.1f r,i 
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TABELA DE MEDIDAS 

MODELO: Jaqueta 

TAMANHO 

10 
12 
14 
16 

	

Comprimento Largura 	Largura 	Largura 	Medida 	Comprimento largura 
Corpo AS 	Busto CO Cintura EF 	C,H Ombro LI 	Manga 	Manga 1M • 

	

• 37.5cm 	36,5cm 	Zeern 	11 

	

405m 	39.5em 	34cm 	11.5 
43cm 	42on -I-35cfn 	12cm 

¥cfri. 	145cm 
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Largura 	Largura 	Largura 
Busto CD Cintura EF Ouaril GH 

TAMANHO 

01 
02 
04 
06 
08 

26c 
29crn 

31.5cm 
35cm 	35cm 	35cm 

37,5cm 	37,5cm 	37,5crn 

Medida Comprimento 
Ombro 1,J 	Manga JK 

6 5cm 	10cm 
7,5cm 	11cm 
8crri L 	12cm 
9ctri 	13cm 
10crn 1 	13,5cm 

Comprimento 
Corpo AB 

4 
 47cro 

53cm 

53cm 

ADULTO UNISSEX: 

TAMANHO 

G 
GG 

Comprimento 
Corpo AB 

73,5cm 
75cm  
77cM 

 80Crn 

Largura 
Busto CD 

Largura 	Largura 
Cintura EF Quarit OH 

Medida Comprimento 
Ombro 1.1 	Manga JK 

EEE 
26cm 
27cm 

TAMANHO 

10 
12 
14 
16 

Comprimento 
Corpo AB 

57cm 
 60cm 

64,5crn 
69cm 

Largura 	Largura 	Largura 
Busto CD Cintura EF Ouaril GH 

Medida Comprimento 
Ombro LI 	Manga JIK 

14,5crn 
 14,5cm  

16,5cm 
16,5cm 

53crn 	53cm 	13crn 
56cm 	56cm ' 14cm 

59 5cm 	59,5cm '  15cm 
64e.m 	64cm 	15cm 

41cm 
44cm 

: 46,5cm 
50cm 

41cm 
44cm 

48 5cm 
50crn 

41crn 
 44cm 

46 5cm 

56cm 
 59 5cm 

64cm 
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TABELA DE MEDIDAS 

MODELO: Camiseta Branca Manga Curta 

INFANTIL UNISSEX: 

JUVENIL UNISSEX: 
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JUVENIL ASCULINA: 
Comprimento 

Perna AB 
Comprimento 	Largura 	Largura 

Entrepernas CD Cintura EF Quadril Gli 
Medida 
Coxa 1J 

Largura 
Barra KL 

20 cm 44 5 em 
47 cm 
50 em 

21 cm 
23,5 em 

395 cm 
41,5 em 
43 cm 

27,5 cm 
29 em 

30,5 em 
32 Uri 

28 cm 
29 em 
30 cm 
32 cm 

25 cm 
26 em 

10 
12 
14 
16 

19 em 42 cm 

TAMANHO 

ADULTO MASCULINA: 

TAMANHO 
Comprimento 

Perna Al3 
Comprimento 

Entrapem.» CD 
Largura 

Cintura EF 
54crri 25cm MIE= 
55ern 26ern 111111E5SMI 

G 58cm 28em 39cm 
GO 60ern 29cm 39ern 

Largura 
Quadril GH 

Medida 
Coxa 1J 

Largura 
Barra KL 

48cm 33crn 28,5cm 
51em 34cm 30am 

36cm 31,5cm 
56cm 38cm 33ern 

Prefeitura Ciliunicipal de 'Crés Barras da Paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

CAPITAL DO FEIJÃO 

 

TABELA DE MEDIDAS 

MODELO: Bermuda 
INFANTIL MASCULINA: 

TAMANHO 	
Comprimento 	Comprimento 

Perna AS 	Entrepernas CD 
01 	26,5 cm 	9 cm 

Largura 
Cintura EF 

22,5 em 

Largura 	Medida 
Quadril GH 	Coxa IJ 

29 cm 	18,5 em 

1 arguia 
Barra KL 

iS an 
02 	29 em 11 cm 24 em 31 cm 	1 20,5 cm 19,5 em 
04 	32 cm 12 cm 25 cm 32 cm 	1 21,5 em ' 20,5 em 
06 	35,5 cm 14,5 em 26 cm 35 cm 23 em 22 cm 
08 	27,5 cm 15,5 cm 27 em 36 cm 24,5 cm 23,5 CM 

G H 

L D 	a 
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Prefeitura 

c.AprrALDÓ FEIA() 

36cm 
37cm 

A  

TAMANHO Comprimento 
Saia AS 

Comprimento 
Shorts 

Entrepernas CD 

Largura 
Largura 

Shorts 
Cintura EF 

Quadril GH 

Largura 
Barra 

Saia IJ 
60cm 
63cm 

43,5cm 
47,5cm 

32cm lOcrn 
10cm 

C/Itunicipal de (-Crés Barras do Paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

TABELA DE MEDIDAS 

MODELO: Shorts Saia Helanca 
INFANTIL FEMININA: 

  

Comprimento 
Shorts 

Entrepernas CD 

 

Largura 
Largura 

Shorts 
Cintura EF 

Quadril GH 

 

Largura 
Barra 

Saia IJ 

TAMANHO Comprimento 
Saia AB 

   

    

      

02 21 cm 3 cm 	20 cm 26 cm 37 cm 
04 23 em 3,5 cm 21 em 28 cm 39 cm 
06 25 cm cm 22,5 cm 30 cm 42 cm 
08 

TAMANHO 

10 
12 

27 cm 6 crn 	24,5 cm 31 cm 46 cm 

Comprimento 
Saia AB 

32 cm 

Comprimento 
Shorts 

Entrepernas CO 

JUVENIL FEMININA: 

8,5 cm 

Largura 
Cintura EF 

26 cm 

Largura 
Shorts 

Quadril GH 
32 cm 

Largura 
Barra 

Saia IJ 
48 cm 

33 cm 8,5 cm 28,5 cm 35 cm 51 cm 
14 
16 

34 cm 9 crn 30 cm 37 cm 53.5 em 
34 cm 9 crn 31 cm 39 cm 57 

ADULTO FEMININA: 

11.4* 4911440 
nIllr~ 

t •H 

»ui orsoNY 
kl ~da 08# 

oft,ffil 
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Três Barras do Paraná/PR, 10 de janeiro de 2022. 

De: Departamento de Licitações 
Para: Assessoria Jurídica 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do processo licitatório n° 
09/2022 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com objetivo de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA 
DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONFORME LEI MUNICIPAL N° 2125/2021 ALTERADA PELA LEI N° 
2148/2021, para análise e parecer. 

Atenciosamente, 

(CV^INa. 	 •  Q. 00:1 

 • 

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING 
Diretora do Departamento de Licitações 
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PARECER MINUTA DO EDITAL 

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, segue  a  apreciação desta Assessoria Jurídica 

para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação. 

Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma eletrônico, tipo 

de execução "empreitada por preço unitário" e avaliação "menor preço por item", 

objetivando o  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 
ESCOLARES PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME LEI MUNICIPAL N° 2125/2021, 
ALTERADA PELA LEI N °  2148/2021. 

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das 

cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei n° 

8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidos pela Lei 

Complementar n°  123/2006 e alterações posteriores, no que diz respeito à participação 

de microempresas e/ou empresas de pequeno porte. 

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia 

datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4°, V, da Lei 10.520/2002, o 

prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do 

aviso, não sendo inferior a 8 (oito) dias úteis. Recomenda-se ainda, que seja realizada 

publicação do aviso do ato convocatório no Diário do Município. 

Diante ao exposto, o presente edital está  apto  a figurar como regra 

interna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossa 

Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública. 

É o Parecer. 

or'ras do Poraná, em 10 de janeiro de 2022. 

Már 	nt 	Fernandes 
dAB/OR 21.238 
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TERMO  DE  RECEBIMENTO 

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica, os autos 
relativos ao Processo Administrativo n° 09/2022. 

Três Barras do Paraná/PR, 10 de janeiro de 2022. 
• 

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENIJING 
Diretora do Departamento de Licitaç es 

TERMO  DE JUNTADA 

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos 
relativos ao Processo Administrativo n° 09/2022, procedi a juntada do memorando 
atendendo o item "d" da manifestação do Sr. Prefeito (pág.37). 

Três Barras do Paraná/PR, 10 de janeiro de 2022. 

VANEA ivimCAGNAN A,UNHA OENING 
Diretora do Departamento de Licitaçoes 
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Três Barras do Paraná/PR, io de janeiro de 2022. 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Departamento de Licitações 

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo 
administrativo, APROVO o Termo de Referência e AUTORIZO a Licitação na modalidade 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

Promova todas as publicidades necessárias do aviso da licitação, bem como do 
edital, conforme exigência da legislação vigente. 

GERSO 	CISCS USSO 
Prefeito Municipal 

Av. Brasil, 245— Fone/Fax: (45) 3235-1212 —CEP 85485-000— Três Barras do Paraná— PR 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 0512022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o ri° 78.121.936/0001-68, torna 
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002, 
subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal n° 10.024, de 20 
de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo 
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa 
para REGISTRO DE PREÇOS, visando a FUTURA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES 
PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONFORME LEI MUNICIPAL N°2125/2021 ALTERADA PELA LEI N° 2148/2021. 

1.2. O recebimento das propostas será até às 8h do dia 28 DE JANEIRO DE 2022. 

1.3. A abertura das propostas terá início às 8h30 do dia 28 DE JANEIRO DE 2022. 

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 9h do dia 28 DE JANEIRO DE 2022. 

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do 
Brasil — BLL (www.b11.orq.br )  "acesso identificado no link — licitações". 

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF. 

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens 1.2 
1.3 e 1.4 deste Edital. 

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização 
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no 
Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo 
pregoeiro e devidamente informado aos interessados. 

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 
de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão 
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2° e 3° do Artigo 2° 
da Lei n°10.520. de 17 de julho de 2002. 

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado 
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira — ICP Brasil. 

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do 
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
"Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
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UNIFORMES ESCOLARES PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME LEI MUNICIPAL N° 212512021 ALTERADA PELA LEI 
N° 2148/2021, observada as características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

2.2. Os materiais a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e 
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI). 

2.3. As especificações e detalhamentos do objeto, termos e condições estão estabelecidas neste 
edital, bem como no Termo de Referência (Anexo VI). 

2.4. A licitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantes do 
ANEXO I e convocadas para a assinatura da Ata de Registro de Preços, obterão apenas o direito de 
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o termino da sua vigência. 

2.4.1. O Município de Três Barras do Paraná não se obriga a adquirir os itens relacionados dos 
licitantes vencedores, podendo até realizar licitação específica para aquisição do objeto, hipótese 
em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, respeitada a 
legislação relativa às licitações. 

2.5. A quantidade de materiais a ser entregues é estimada naquela descrita no ANEXO VI deste 
edital, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por 
se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade necessária para 
atendimento das necessidades atestadas pela secretaria solicitante. 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das 
dotações orçamentárias 3.3.90.30, consignados na Lei Orçamentária Anual. 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais 
seguintes: 

a) Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações; 
b) Lei Federal n° 10.520, 17 de julho de 2002; 
c) Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; 
d) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações; 
e) Decreto Municipal n°2.846, de 12 de abril de 2017; 
f) Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021; 
g) Decreto Municipal n°4710, de 20 de dezembro de 2021. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecidos. 

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
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credenciais de acessou, ainda que por terceiros. 

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que: 

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa e/ou 
Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão. 

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital; 

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos. 

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de 
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 
as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de 
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP). 

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementar n° 123/2006 combinada com a 
Lei Complementar Municipal 03/2021, esta licitação é de participação exclusiva de 
Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) sediada nas Regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, ou seja, enquadradas 
nos termos da leis retro citadas. 

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal n° 03 de 27 de 
maio de 2021 podem participar da disputa dos itens desta licitação 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
sediadas nos Municípios : OESTE: Assis Chateaubriand, Diamante D'Oeste, Entre 
Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra, Iracema do Oeste, Jesuítas, Marechal 
Cândido Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, 
Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das Palmeiras, São Pedro do 
Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Tupãssi, Anahy, Boa Vista da Aparecida, Braganey, 
Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leõnidas Marques, Cascavel, Catanduvas, 
Corbélia, Diamante do Sul, Guaraniaçu, lbema, Iguatu, Lindoeste, Nova Aurora, Santa 
Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três Barras do Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu, 
Itaipulândia, Matelândia, Medianeira, Missal, Ramilândia, Santa Terezinha de ltaipu, 
São Miguel do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Vera Cruz do Oeste. SUDOESTE: 
Ampére, Bela Vista da Caroba, Capanema, Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, 
Realeza, Santa Izabel do Oeste, Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do 
Sul, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, 
Francisco Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova 
Prata do Iguaçu, Pinhal de São Bento, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, 
Santo Antônio do Sudoeste, São Jorge d'Oeste, Verê, Bom Sucesso do Sul, 
Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapejara d'Oeste, Mariópolis, Pato Branco, São João, 
Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino. 

5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas 
nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, para licitante que não se enquadra na 
definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a 
mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
com inações legais 

5.6. É vedada a participação de: 

3/47 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br  



000098 
Prefeitura CIKunicipal de 'Crés Barras do Paraná 

ESTADO DO PARANÁ. 

cAprrAL 00 FEIJÃO 

 

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.6.2. Empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal; 

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná; 

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias; 

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou ocupante 
de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei 8666/93); 

5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante. 

6. ELEMENTOS INSTRUTORES 

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento 
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30. 

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de 
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja, 
www.tresbarras.pr.qov.br , ou www.b11.orq.br . 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando 
for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo 
próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema. 

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de 
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação, 
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar 
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar n° 
123/2006. 

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. 

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e 
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lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de sena privativa. 

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL — Bolsa de Licitações do Brasil. 

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido 
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 
3097-4600 ou pelo e-nnail contatobll.orq.br .  

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

a) Valor Unitário; 
b) Marca.. 

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com 
informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seja 
desclassificada, conforme item 10.3 do edital. 
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